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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 43/2019

de 31 de julho

Sumário: Ratifica o Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru no Domínio da 
Redução da Procura e da Prevenção e Combate ao Tráfico Ilícito de Estupefacientes e 
de Substâncias Psicotrópicas, assinado em Lisboa em 30 de janeiro de 2012.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b) da Constituição, o 
seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru no Domínio da 
Redução da Procura e da Prevenção e Combate ao Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Subs-
tâncias Psicotrópicas, assinado em Lisboa em 30 de janeiro de 2012, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República n.º 127/2019, em 3 de maio de 2019.

Assinado em 14 de junho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 25 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112481658 
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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 44/2019

de 31 de julho

Sumário: Ratifica o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a República 
de Angola, assinado em Luanda em 18 de setembro de 2018.

O Presidente da República decreta, nos termos do artigo 135.º, alínea b) da Constituição, o 
seguinte:

É ratificado o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a República de 
Angola, assinado em Luanda em 18 de setembro de 2018, aprovado pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 128/2019, em 3 de maio de 2019.

Assinado em 11 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 25 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112480929 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 52/2019

de 31 de julho

Sumário: Aprova o regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos 
públicos.

Aprova o regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos cargos públicos

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei regula o regime do exercício de funções por titulares de cargos políticos e altos 
cargos públicos, suas obrigações declarativas e respetivo regime sancionatório.

Artigo 2.º

Cargos políticos

1 — São cargos políticos para os efeitos da presente lei:

a) O Presidente da República;
b) O Presidente da Assembleia da República;
c) O Primeiro-Ministro;
d) Os Deputados à Assembleia da República;
e) Os membros do Governo;
f) O Representante da República nas Regiões Autónomas;
g) Os membros dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas;
h) Os Deputados ao Parlamento Europeu;
i) Os membros dos órgãos executivos do poder local;
j) Os membros dos órgãos executivos das áreas metropolitanas e entidades intermunicipais.

2 — Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei, excecionam-se 
do disposto na alínea i) do número anterior os vogais das Juntas de Freguesia com menos 
de 10 000 eleitores, que se encontrem em regime de não permanência.

3 — Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 
titulares de cargos políticos:

a) Membros dos órgãos executivos dos partidos políticos aos níveis nacional e das regiões 
autónomas;

b) Candidatos a Presidente da República;
c) Membros do Conselho de Estado;
d) Presidente do Conselho Económico e Social.
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Artigo 3.º

Altos cargos públicos

1 — Para efeitos da presente lei, são considerados titulares de altos cargos públicos:

a) Gestores públicos e membros de órgão de administração de sociedade anónima de capitais 
públicos, que exerçam funções executivas;

b) Titulares de órgão de gestão de empresa participada pelo Estado, quando designados por este;
c) Membros de órgãos de gestão das empresas que integram os sectores empresarial regional 

ou local;
d) Membros de órgãos diretivos dos institutos públicos;
e) Membros do conselho de administração de entidade administrativa independente;
f) Titulares de cargos de direção superior do 1.º grau e do 2.º grau, e equiparados, e diri-

gentes máximos dos serviços das câmaras municipais e dos serviços municipalizados, quando 
existam.

2 — Para efeitos das obrigações declarativas previstas na presente lei são equiparados a 
titulares de altos cargos públicos:

a) Os chefes de gabinete dos membros dos governos da República e regionais;
b) Os representantes ou consultores mandatados pelos governos da República e regionais 

em processos de concessão ou alienação de ativos públicos.

Artigo 4.º

Juízes do Tribunal Constitucional e do Tribunal de Contas, Provedor de Justiça
 e membros dos Conselhos Superiores

Ficam sujeitos às obrigações declarativas previstas na presente lei:

a) Os juízes do Tribunal Constitucional;
b) Os juízes do Tribunal de Contas;
c) O Procurador-Geral da República;
d) O Provedor de Justiça;
e) Os membros do Conselho Superior da Magistratura;
f) Os membros do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais;
g) Os membros do Conselho Superior do Ministério Público.

Artigo 5.º

Magistrados judiciais e magistrados do Ministério Público

1 — De acordo com os respetivos estatutos, os magistrados judiciais e os magistrados do 
Ministério Público ficam também sujeitos às obrigações declarativas previstas na presente lei.

2 — As declarações devem ser entregues, respetivamente, junto do Conselho Superior da 
Magistratura, do Conselho Superior dos Tribunais e Administrativos e Fiscais e do Conselho Su-
perior do Ministério Público, que são competentes para a sua análise, fiscalização e aplicação do 
respetivo regime sancionatório, nos termos dos respetivos estatutos.
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CAPÍTULO II

Do exercício do mandato

Artigo 6.º

Exclusividade

1 — Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos exercem as suas funções em 
regime de exclusividade, sem prejuízo do especialmente disposto na presente lei e:

a) No Estatuto dos Deputados à Assembleia da República;
b) Nos Estatutos Político-Administrativos das Regiões Autónomas;
c) No Estatuto dos Eleitos Locais;
d) No Estatuto do Gestor Público;
e) No Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração Pública.

2 — O exercício de funções em regime de exclusividade é incompatível com quaisquer outras 
funções profissionais remuneradas ou não, bem como com a integração em corpos sociais de 
quaisquer pessoas coletivas de fins lucrativos com exceção:

a) Das funções ou atividades derivadas do cargo e as que são exercidas por inerência;
b) Da integração em órgãos ou conselhos consultivos ou fiscalizadores de entidades públicas;
c) Das atividades de docência e de investigação no ensino superior, nos termos previstos nos 

estatutos de cada cargo, bem como nos estatutos das carreiras docentes do ensino superior;
d) Da atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a per-

ceção de remunerações provenientes de direitos de autor ou conexos ou propriedade intelectual;
e) Da realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 

atividades de natureza idêntica;
f) Dos casos em que a lei expressamente admita a compatibilidade de exercício de funções.

3 — As exceções previstas nas alíneas b), c) e e) do número anterior não são aplicáveis aos 
membros do Governo.

Artigo 7.º

Autarcas

1 — Os titulares dos órgãos das autarquias locais exercem o seu mandato em regime de 
permanência, meio tempo ou não permanência, nos termos previstos no respetivo estatuto.

2 — Para além do exercício do respetivo cargo, podem exercer outras atividades, devendo 
declará-las nos termos da lei:

a) Os vereadores em regime de meio tempo ou em regime de não permanência;
b) Os titulares dos órgãos executivos das freguesias em regime de meio tempo ou em regime 

de não permanência.

3 — O disposto no número anterior não prejudica a integração pelos titulares dos órgãos do 
município nos órgãos sociais das empresas do respetivo setor empresarial local, nos casos em 
que a mesma seja admitida pelo respetivo regime jurídico.

4 — Os titulares de cargos políticos do poder local não podem, por si ou por interposta pessoa, 
singular ou coletiva, relativamente a quaisquer questões, processos ou litígios que envolvam ou 
tenham de ser apreciados ou decididos pela pessoa coletiva de cujos órgãos sejam titulares:

a) Exercer o mandato judicial em qualquer foro;
b) Exercer funções como consultor ou emitir pareceres;
c) Assinar projetos de arquitetura ou engenharia.
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5 — O disposto no número anterior é ainda aplicável relativamente à prática dos atos aí re-
feridos:

a) Nas freguesias que integrem o âmbito territorial do respetivo município, em relação aos 
titulares dos órgãos do município;

b) No município no qual se integre territorialmente a respetiva freguesia, em relação aos titu-
lares dos órgãos da freguesia;

c) Nas entidades supramunicipais de que o município faça parte, em relação aos titulares dos 
órgãos do município;

d) Nas entidades do setor empresarial local respetivo.

Artigo 8.º

Atividades anteriores

1 — Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos que, nos últimos três anos 
anteriores à data da investidura no cargo, tenham detido, nos termos do artigo 9.º, a percentagem 
de capital em empresas neles referida ou tenham integrado corpos sociais de quaisquer pessoas 
coletivas de fins lucrativos não podem intervir:

a) Em procedimentos de contratação pública de fornecimento de bens ou serviços ao Estado e 
a outras pessoas coletivas públicas aos quais aquelas empresas e pessoas coletivas por si detidas 
sejam opositoras;

b) Na execução de contratos do Estado e demais pessoas coletivas públicas com elas cele-
brados;

c) Em quaisquer outros procedimentos formalmente administrativos, bem como negócios jurí-
dicos e seus atos preparatórios, em que aquelas empresas e pessoas coletivas sejam destinatárias 
da decisão, suscetíveis de gerar dúvidas sobre a isenção ou retidão da sua conduta, designada-
mente nos de concessão ou modificação de autorizações ou licenças, de atos de expropriação, de 
concessão de benefícios de conteúdo patrimonial e de doação de bens.

2 — O impedimento disposto no número anterior, com as devidas adaptações, é igualmente 
aplicável aos titulares dos cargos referidos nos artigos 4.º e 5.º quando pratiquem atos em matéria 
administrativa.

Artigo 9.º

Impedimentos

1 — Os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos estão impedidos de servir de 
árbitro ou de perito, a título gratuito ou remunerado, em qualquer processo em que seja parte o 
Estado e demais pessoas coletivas públicas.

2 — Os titulares de cargos políticos ou de altos cargos públicos de âmbito nacional, por si ou 
nas sociedades em que exerçam funções de gestão, e as sociedades por si detidas em percentagem 
superior a 10 % do respetivo capital social, ou cuja percentagem de capital detida seja superior a 
50 000 €, não podem:

a) Participar em procedimentos de contratação pública;
b) Intervir como consultor, especialista, técnico ou mediador, por qualquer forma, em atos 

relacionados com os procedimentos de contratação referidos na alínea anterior.

3 — O regime referido no número anterior aplica-se às empresas em cujo capital o titular do 
órgão ou cargo, detenha, por si ou conjuntamente com o seu cônjuge, unido de facto, ascendente 
e descendente em qualquer grau e colaterais até ao 2.º grau, uma participação superior a 10 % ou 
cujo valor seja superior a 50 000 €.
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4 — O regime referido no n.º 2 aplica-se ainda aos seus cônjuges que não se encontrem 
separados de pessoas e bens, ou a pessoa com quem vivam em união de facto, em relação aos 
procedimentos de contratação pública desencadeados pela pessoa coletiva de cujos órgãos o 
cônjuge ou unido de facto seja titular.

5 — O regime dos n.os 2 a 4 aplica-se aos demais titulares de cargos políticos e altos cargos 
públicos de âmbito regional ou local não referidos no n.º 2, aos seus cônjuges e unidos de facto 
e respetivas sociedades, em relação a procedimentos de contratação pública desenvolvidos pela 
pessoa coletiva regional ou local de cujos órgãos façam parte.

6 — No caso dos titulares dos órgãos executivos das autarquias locais, seus cônjuges e uni-
dos de facto e respetivas sociedades, o regime dos n.os 2 a 4 é aplicável ainda relativamente aos 
procedimentos de contratação:

a) Das freguesias que integrem o âmbito territorial do respetivo município;
b) Do município no qual se integre territorialmente a respetiva freguesia;
c) Das entidades supramunicipais de que o município faça parte;
d) Das entidades do setor empresarial local respetivo.

7 — De forma a assegurar o cumprimento do disposto nos números anteriores, os titulares de 
cargos políticos ou de altos cargos públicos e os seus cônjuges não separados de pessoas e bens 
têm direito, sem dependência de quaisquer outras formalidades, à liquidação da quota por si detida, 
nos termos previstos no Código Civil, à exoneração de sócio, nos termos previstos no Código das 
Sociedades Comerciais ou à suspensão da sua participação social durante o exercício do cargo.

8 — O direito previsto no número anterior pode ser exercido em relação à liquidação e exo-
neração da totalidade do valor da quota ou apenas à parcela que exceda o montante de 10 % ou 
de 50 000 €, e, caso o titular do cargo não exerça qualquer uma das faculdades previstas no n.º 7, 
pode a sociedade deliberar a suspensão da sua participação social.

9 — Devem ser objeto de averbamento no contrato e de publicidade no portal da Internet dos 
contratos públicos, com indicação da relação em causa, os contratos celebrados pelas pessoas 
coletivas públicas de cujos órgãos os titulares de cargos políticos e altos cargos públicos são titu-
lares com as seguintes pessoas com as quais mantêm relações familiares:

a) Ascendentes e descendentes em qualquer grau do titular do cargo;
b) Cônjuges que se encontrem separados de pessoas e bens do titular do cargo;
c) Pessoas que se encontrem numa relação de união de facto com o titular do cargo.

10 — O disposto no número anterior aplica-se ainda a contratos celebrados com empresas em 
que as pessoas referidas no número anterior exercem controlo maioritário e a contratos celebrados 
com sociedades em cujo capital o titular do cargo político ou de alto cargo público, detenha, por si 
ou conjuntamente com o cônjuge ou unido de facto, uma participação inferior a 10 % ou de valor 
inferior a 50 000 €.

11 — O disposto no presente artigo é aplicável às sociedades de profissionais que estejam 
sujeitas a associações públicas profissionais.

Artigo 10.º

Regime aplicável após cessação de funções

1 — Os titulares de cargos políticos de natureza executiva não podem exercer, pelo período 
de três anos contado a partir da data da cessação do respetivo mandato, funções em empresas 
privadas que prossigam atividades no setor por eles diretamente tutelado e que, no período daquele 
mandato, tenham sido objeto de operações de privatização, tenham beneficiado de incentivos fi-
nanceiros ou de sistemas de incentivos e benefícios fiscais de natureza contratual, ou relativamente 
às quais se tenha verificado uma intervenção direta do titular de cargo político.

2 — Excetua-se do disposto no número anterior o regresso à empresa ou atividade exercida 
à data da investidura no cargo.
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3 — Os titulares referidos na alínea b) do n.º 2 do artigo 3.º não podem exercer funções nas 
entidades adquirentes ou concessionárias nos três anos posteriores à data da alienação ou con-
cessão de ativos em que tenham tido intervenção.

4 — Os titulares de cargos políticos de natureza executiva não podem exercer, pelo período 
de três anos contado a partir da data da cessação do mandato, quaisquer funções de trabalho 
subordinado ou consultadoria em organizações internacionais com quem tenham estabelecido 
relações institucionais em representação da República Portuguesa.

5 — Excetuam-se do disposto no número anterior o exercício de funções:

a) Nas instituições da União Europeia;
b) Nas organizações do sistema das Nações Unidas;
c) Decorrentes de regresso a carreira anterior;
d) Em caso de ingresso por concurso;
e) Em caso de indicação pelo Estado Português ou em sua representação.

Artigo 11.º

Regime sancionatório

1 — A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 6.º, no n.º 2 do artigo 7.º, no artigo 8.º e nos n.os 2 
a 6 e 11 do artigo 9.º pelos titulares de cargos políticos implica as sanções seguintes:

a) Para os titulares de cargos eletivos, com a exceção do Presidente da República, a perda 
do respetivo mandato;

b) Para os titulares de cargos de natureza não eletiva, com a exceção do Primeiro-Ministro, 
a demissão.

2 — A infração ao disposto no n.º 2 do artigo 6.º, no artigo 8.º e nos n.os 2 a 5 e 11 do artigo 9.º 
pelos titulares de altos cargos públicos constitui causa de destituição judicial, a qual compete aos 
tribunais administrativos.

3 — A infração ao disposto no artigo 10.º determina a inibição para o exercício de funções de 
cargos políticos e de altos cargos públicos por um período de três anos.

4 — A violação dos artigos referidos no n.º 1 pelo Provedor de Justiça determina a sua desti-
tuição por deliberação da Assembleia da República.

5 — Compete ao Tribunal Constitucional, nos termos da respetiva lei de processo, aplicar as 
sanções previstas no presente artigo relativamente aos titulares de cargos políticos, com exceção:

a) Da perda de mandato de deputados à Assembleia da República e às Assembleias Legis-
lativas das Regiões Autónomas, cuja aplicação compete às respetivas assembleias, sem prejuízo 
dos recursos destas decisões para o Tribunal Constitucional;

b) Dos titulares de cargos políticos previstos na alínea i) do n.º 1 do artigo 2.º

6 — Tem legitimidade para intentar as ações previstas no n.º 2 e no n.º 5 o Ministério Público.

Artigo 12.º

Nulidade

A infração ao disposto nos artigos 8.º e 9.º determina a nulidade dos atos praticados.

CAPÍTULO III

Das obrigações declarativas

Artigo 13.º

Declaração única de rendimentos, património, interesses, incompatibilidades e impedimentos

1 — Os titulares de cargos políticos e equiparados e os titulares de altos cargos públicos refe-
ridos nos artigos 2.º e 3.º, bem como os referidos no artigo 4.º apresentam por via eletrónica junto 
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da entidade legalmente competente a definir nos termos do artigo 20.º, no prazo de 60 dias contado 
a partir da data de início do exercício das respetivas funções, declaração dos seus rendimentos, 
património, interesses, incompatibilidades e impedimentos, adiante designada por declaração única, 
de acordo com o modelo constante do anexo da presente lei, que dela faz parte integrante.

2 — Da declaração referida no número anterior devem constar:

a) A indicação total dos rendimentos brutos, com indicação da sua fonte, constantes da última 
declaração apresentada para efeitos da liquidação do imposto sobre o rendimento das pessoas 
singulares, ou que da mesma, quando dispensada, devessem constar e, quando for o caso, sub-
sequente desagregação por categoria de rendimento;

b) A descrição dos elementos do seu ativo patrimonial, de que sejam titulares ou cotitulares, 
nomeadamente através de herança indivisa, bem como dos elementos patrimoniais de que seja 
possuidor, detentor, gestor, comodatário ou arrendatário, por si ou por interposta pessoa coletiva ou 
singular, existentes no País ou no estrangeiro, ordenados por grandes rubricas, designadamente 
do património imobiliário, de quotas, ações ou outras partes sociais do capital de sociedades civis 
ou comerciais, de direitos sobre barcos, aeronaves ou veículos automóveis, bem como de carteiras 
de títulos, contas bancárias a prazo, aplicações financeiras equivalentes e desde que superior a 
50 salários mínimos, contas bancárias à ordem e direitos de crédito;

c) A descrição do seu passivo, designadamente em relação ao Estado ou quaisquer pessoas 
singulares ou coletivas, nomeadamente a instituições de crédito e a quaisquer empresas, públicas 
ou privadas, no País ou no estrangeiro;

d) A menção de cargos sociais que exerçam ou tenham exercido nos três anos que precederam 
a declaração, no País ou no estrangeiro, em empresas, fundações ou associações.

3 — A declaração referida também deve incluir os atos e atividades suscetíveis de gerar in-
compatibilidades e impedimentos, designadamente:

a) A inscrição de atividades exercidas, independentemente da sua forma ou regime, desig-
nadamente:

i) Indicação de cargos, funções e atividades, públicas e privadas, no País ou no estrangeiro, 
incluindo em empresas, fundações ou associações, exercidas nos últimos três anos;

ii) Indicação de cargos, funções e atividades, públicas e privadas, no País ou no estrangeiro, 
incluindo em empresas, fundações ou associações, a exercer cumulativamente com o mandato;

b) A inscrição de interesses financeiros relevantes, que compreende a identificação dos atos 
que geram, direta ou indiretamente, pagamentos, designadamente:

i) Pessoas coletivas públicas e privadas a quem foram prestados os serviços;
ii) Participação em conselhos consultivos, comissões de fiscalização ou outros organismos co-

legiais, quando previstos na lei ou no exercício de fiscalização e controlo de dinheiros públicos;
iii) Sociedades em cujo capital participe por si ou pelo cônjuge não separado de pessoas e 

bens ou por pessoa com quem viva em união de facto;
iv) Subsídios ou apoios financeiros recebidos por si, pelo cônjuge não separado de pessoas 

e bens ou por pessoa com quem viva em união de facto ou por sociedade em cujo capital partici-
pem;

v) Realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras ativi-
dades de idêntica natureza;

c) A inscrição de outros interesses relevantes, que deve mencionar, designadamente, os se-
guintes factos:

i) Participação em comissões ou grupos de trabalho pela qual aufiram remuneração;
ii) Participação em entidades sem fins lucrativos beneficiárias de recursos públicos;
iii) Participação em associações profissionais ou representativas de interesses.
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4 — Todos os titulares de cargos políticos e altos cargos públicos estão obrigados a preencher 
a totalidade dos campos da declaração única referidos nos números anteriores, constante do anexo 
da presente lei, com exceção dos equiparados a titulares de cargos políticos e equiparados a altos 
cargos públicos, que não são obrigados a preencher o campo relativo ao registo de interesses.

5 — Os serviços administrativos das entidades em que se integrem os titulares de cargos a 
que se aplica a presente lei comunicam à entidade responsável pela análise e fiscalização das 
declarações apresentadas a data do início e da cessação das correspondentes funções.

Artigo 14.º

Atualização da declaração

1 — Nova declaração, atualizada, é apresentada no prazo de 60 dias a contar da cessação 
das funções que tiverem determinado a apresentação da declaração precedente, bem como de 
recondução ou reeleição do titular.

2 — Deve ser apresentada uma nova declaração no prazo de 30 dias, sempre que no decurso 
do exercício de funções:

a) Se verifique uma alteração patrimonial efetiva que altere o valor declarado referente a alguma 
das alíneas do n.º 2 do artigo anterior em montante superior a 50 salários mínimos mensais;

b) Ocorram factos ou circunstâncias que obriguem a novas inscrições nos termos do n.º 3 do 
artigo anterior.

3 — A declaração a apresentar no final do mandato deve refletir a evolução patrimonial que 
tenha ocorrido durante o mesmo.

4 — Os titulares do dever de apresentação das declarações devem, três anos após o fim do 
exercício do cargo ou função que lhe deu origem, apresentar declaração final atualizada.

5 — Para efeitos do cumprimento do dever de apresentação referido no número anterior, as 
entidades em que os titulares exerciam funções procedem à notificação prévia destes, com a an-
tecedência mínima de 30 dias em relação ao termo do prazo de três anos.

Artigo 15.º

Registo de interesses

1 — A entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas as-
segura, nos termos do artigo 17.º, a publicidade dos elementos relativos ao registo de interesses 
constantes da declaração única referida no artigo 13.º

2 — A Assembleia da República e o Governo publicam obrigatoriamente nos respetivos sítios da 
Internet os elementos da declaração única relativos ao registo de interesses dos respetivos titulares.

3 — Os municípios, bem como as freguesias com mais de 10 000 eleitores, mantêm um registo 
de interesses próprio e acessível através da Internet dos quais devem constar:

a) Os elementos objeto de publicidade e constantes da declaração única entregue junto da 
entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas pelos titulares dos 
seus órgãos e dirigentes dos seus serviços vinculados a essa obrigação;

b) Declaração de atividades suscetíveis de gerarem incompatibilidades ou impedimentos 
e quaisquer atos que possam proporcionar proveitos financeiros ou conflitos de interesses dos 
demais titulares dos seus órgãos, em termos a definir em regulamento a aprovar pelo respetivo 
órgão deliberativo.

4 — As demais autarquias locais não referidas no número anterior podem criar um registo de 
interesses mediante deliberação das respetivas assembleias.

5 — A constituição dos registos de interesses das autarquias locais referidas nos números 
anteriores deve ser comunicada à entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações 
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apresentadas, à qual deve ser fornecida hiperligação para a secção da respetiva página eletrónica 
onde se encontram publicitadas.

Artigo 16.º

Ofertas institucionais e hospitalidades

1 — As ofertas de bens materiais ou de serviços de valor estimado superior a 150 €, recebi-
das no âmbito do exercício de cargo ou função, são obrigatoriamente apresentadas ao organismo 
definido no respetivo Código de Conduta.

2 — Quando o titular do cargo receba de uma mesma entidade, no decurso do mesmo ano, 
várias ofertas de bens materiais que perfaçam o valor estimado referido no número anterior, deve 
comunicar esse facto para efeitos de registo das ofertas e proceder à apresentação de todas as 
que forem recebidas após perfazer aquele valor.

3 — O destino das ofertas sujeitas ao dever de apresentação, tendo em conta a sua natureza 
e relevância, é estabelecido pelo organismo competente para o registo definido no respetivo Código 
de Conduta.

4 — As ofertas dirigidas a entidade pública são sempre registadas e entregues ao organismo re-
ferido no número anterior, independentemente do seu valor e do destino final que lhes for atribuído.

5 — Sem prejuízo de outras regras aplicáveis ao cargo ou categoria, os titulares de cargos 
abrangidos pela presente lei nessa qualidade convidados, podem aceitar convites que lhes forem 
dirigidos para eventos oficiais ou de entidades públicas nacionais ou estrangeiras.

6 — Os titulares de cargos abrangidos pela presente lei, que nessa qualidade sejam convida-
dos, podem ainda aceitar quaisquer outros convites de entidades privadas até ao valor máximo, 
estimado, de 150 €:

a) Que sejam compatíveis com a natureza institucional ou com a relevância de representação 
própria do cargo; ou

b) Que configurem uma conduta socialmente adequada e conforme aos usos e costumes.

7 — Sem prejuízo do disposto nas regras relativas aos deveres declaratórios sobre rendimentos 
e património, não está sujeita a dever de registo a aceitação de ofertas, de transporte ou alojamento 
ocorra no contexto das relações pessoais ou familiares.

8 — O disposto na presente lei não se aplica às ofertas de bens e serviços, à aceitação de 
convites e à hospitalidade que tenha como destinatários os partidos políticos, incluindo os respe-
tivos grupos parlamentares, através dos seus órgãos, delegações ou representações suas, sem 
prejuízo das regras decorrentes do regime jurídico do financiamento dos partidos políticos e das 
campanhas eleitorais.

Artigo 17.º

Acesso e publicidade

1 — As declarações únicas de rendimentos, património e interesses referidas no n.º 1 do ar-
tigo 13.º e no n.º 1 do artigo 14.º são de acesso público nos termos do presente artigo.

2 — Não são objeto de consulta ou acesso público os seguintes elementos da declaração:

a) Dados pessoais sensíveis como a morada, números de identificação civil e fiscal, números 
de telemóvel e telefone, e endereço eletrónico;

b) No que respeita ao registo de interesses: a discriminação dos serviços prestados no exer-
cício de atividades sujeitas a sigilo profissional;

c) Dados que permitam a identificação individualizada da residência, exceto do município de 
localização, ou de viaturas e de outros meios de transporte do titular do cargo.

3 — No que respeita a dados sobre rendimentos e património, a consulta da declaração garante:

a) Relativamente aos rendimentos brutos para efeitos de liquidação do imposto sobre o ren-
dimento das pessoas singulares, apenas é disponibilizado para consulta o montante total de cada 
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uma das categorias de rendimentos próprios do declarante e o montante da sua quota-parte nos 
rendimentos conjuntos com terceiros, sendo que em relação aos rendimentos do trabalho depen-
dente também é divulgado o nome da entidade pagadora;

b) Relativamente ao património imobiliário, é disponibilizado para consulta a identificação de 
cada imóvel, pela sua matriz, localização e valor patrimonial;

c) Relativamente a quotas, ações, participações ou outras partes sociais do capital de socie-
dades civis ou comerciais, apenas é disponibilizado para consulta o seu quantitativo e o nome da 
sociedade respetiva;

d) Relativamente a direitos sobre barcos, aeronaves ou veículos automóveis, é disponibilizado 
para consulta a identificação da marca, ano de matrícula do modelo e cilindrada de cada um desses 
bens móveis;

e) Relativamente a carteiras de títulos, contas bancárias a prazo e aplicações financeiras 
equivalentes, bem como a contas bancárias à ordem e direitos de crédito de valor superior a 
50 salários mínimos, apenas é disponibilizado para consulta o valor total de cada um desses 
ativos;

f) Relativamente ao passivo, apenas é disponibilizado para consulta a identificação do credor 
e a quota-parte do montante do débito da responsabilidade do declarante.

4 — Os campos da declaração relativos ao registo de interesses são publicados nas páginas 
eletrónicas da entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas 
e da entidade de cujos órgãos o declarante seja titular, podendo esta última fazê-lo em página 
própria ou mediante remissão para o sítio da Internet da primeira, com observância do disposto 
no n.º 2.

5 — Com observância do disposto nos n.os 2 e 3, os campos relativos a rendimento e património 
constantes da declaração podem ser consultados, sem faculdade de cópia, mediante requerimento 
fundamentado com identificação do requerente, que fica registado na entidade responsável pela 
análise e fiscalização das declarações apresentadas:

a) Presencialmente, junto da entidade;
b) Remotamente, mediante atribuição ao requerente de uma credencial de acesso digital 

temporalmente limitada para consulta da declaração requerida.

6 — Compete à entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas 
garantir o cumprimento do disposto nos n.os 2, 3 e 5, apenas disponibilizando para consulta, para 
efeitos do disposto no n.º 1, os elementos públicos da declaração.

7 — Em caso de incumprimento das regras previstas nos n.os 2 e 3, pode o titular do cargo, a 
qualquer momento, opor-se à disponibilização dos elementos não divulgáveis, cabendo à entidade 
responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas apreciar e decidir o pedido, 
com recurso para o Tribunal Constitucional.

8 — Com fundamento em motivo atendível, designadamente interesses de terceiros ou 
salvaguarda da reserva da vida privada, o titular do cargo pode opor-se ao acesso parcelar 
ou integral aos elementos constantes da declaração de rendimento e património, competindo 
à entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas apreciar 
a existência ou não do aludido motivo, bem como da possibilidade e dos termos do referido 
acesso.

9 — Cabe ao declarante, no ato de apresentação da sua declaração inicial ou posteriormente, 
a iniciativa de invocar objeção nos termos e para os efeitos do número anterior.

10 — O acesso aos elementos sobre os quais recaiu a oposição e a sua eventual publicitação 
ficam suspensos até decisão final do respetivo processo.

11 — Os requerentes respondem civil e criminalmente, nos termos previstos na legislação de 
proteção de dados, pela utilização indevida da informação obtida através da consulta das decla-
rações.
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12 — A violação da reserva da vida privada resultante da divulgação da declaração, em des-
respeito do disposto nos n.os 2 e 3 é punida nos termos legais, designadamente segundo o disposto 
nos artigos 192.º e 193.º do Código Penal.

13 — A Comissão parlamentar competente em matéria de aplicação do Estatuto dos Deputados 
tem acesso eletrónico em tempo real à declaração de interesses apresentadas pelos Deputados 
à Assembleia da República e pelos membros do Governo, para efeitos de cumprimento das suas 
atribuições e competências previstas no Estatuto dos Deputados.

14 — Com exceção do disposto no n.º 4, a declaração única não pode ser objeto de divulgação, 
designadamente em sítio da Internet ou nas redes sociais.

Artigo 18.º

Incumprimento das obrigações declarativas

1 — Em caso de não apresentação ou apresentação incompleta ou incorreta da declaração 
e suas atualizações previstas nos artigos 13.º e 14.º, a entidade responsável pela análise e fis-
calização das declarações apresentadas notifica o titular ou antigo titular do cargo a que respeita 
para a apresentar, completar ou corrigir no prazo de 30 dias consecutivos ao termo do prazo de 
entrega da declaração.

2 — Quem, após a notificação prevista no número anterior, não apresentar as respetivas de-
clarações, salvo quanto ao Presidente da República, ao Presidente da Assembleia da República e 
ao Primeiro-Ministro, incorre em declaração de perda do mandato, demissão ou destituição judicial, 
consoante os casos.

3 — O antigo titular de cargo abrangido pelas obrigações declarativas previstas nos artigos 13.º 
e 14.º, que após a notificação prevista no n.º 1, não apresentar as respetivas declarações, incorre 
em inibição por período de um a cinco anos para o exercício de cargo que obrigue à referida de-
claração e que não corresponda ao exercício de funções como magistrado de carreira.

4 — Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a não apresentação intencional das 
declarações previstas nos artigos 13.º e 14.º, após notificação, é punida por crime de desobediência 
qualificada, com pena de prisão até 3 anos.

5 — Quando a não apresentação intencional das declarações referidas no número anterior 
não tenha sido acompanhada de qualquer omissão de declaração de rendimentos ou elementos 
patrimoniais perante a autoridade tributária durante o período do exercício de funções, a conduta 
é punida com pena de multa até 360 dias.

6 — Quem, mesmo após a notificação prevista no n.º 1, omitir da declaração apresentada, com 
intenção de os ocultar, elementos patrimoniais ou rendimentos que estava obrigado a declarar em 
valor superior a 50 salários mínimos mensais, é punido com pena de prisão até 3 anos.

7 — Os acréscimos patrimoniais não justificados apurados ao abrigo do regime fiscal tribu-
tário, de valor superior a 50 salários mínimos mensais, são tributados, para efeitos de IRS, à taxa 
especial de 80 %.

8 — Para efeitos do disposto nos n.os 1, 2 e 3, as entidades em que se integrem os titulares de 
cargos a que se aplica a presente lei comunicam à entidade responsável pela análise e fiscalização 
das declarações apresentadas a data do início e da cessação de funções.

Artigo 19.º

Códigos de Conduta

1 — As entidades públicas abrangidas pela presente lei devem aprovar Códigos de Conduta 
a publicar no Diário da República e nos respetivos sítios na Internet, para desenvolvimento, entre 
outras, das matérias relativas a ofertas institucionais e hospitalidade.

2 — Os Códigos de Conduta são aprovados:

a) Pela Assembleia da República, em relação aos respetivos Deputados, serviços e membros 
de gabinetes;
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b) Pelo Governo em relação aos seus membros, gabinetes e entidades da Administração 
Pública e do sector público empresarial do Estado;

c) Pelos órgãos das autarquias locais no quadro das respetivas competências;
d) Pelos órgãos dirigentes das entidades autónomas e entidades reguladoras.

3 — Os Conselhos Superiores da Magistratura, dos Tribunais Administrativos e Fiscais e do 
Ministério Público estabelecem, com independência e autonomia, e no respeito pelos seus esta-
tutos, os códigos de conduta aplicáveis, respetivamente, aos magistrados judiciais e do Ministério 
Público.

4 — Sem prejuízo do seu desenvolvimento e adaptação à natureza de cada entidade pelos 
respetivos códigos de conduta, o disposto nos artigos da presente lei relativos a ofertas e hospita-
lidade é diretamente aplicável às entidades abrangidas.

5 — Nenhuma disposição de qualquer código de conduta pode restringir as normas constitucio-
nais e derrogar as normas legais atinentes aos estatutos próprios dos titulares de cargos públicos 
ou equiparados ou condicionar as condições de exercício do respetivo cargo ou função.

Artigo 20.º

Fiscalização

A análise e fiscalização das declarações apresentadas nos termos da presente lei compete 
a entidade a identificar em lei própria, que define as suas competências, organização e regras de 
funcionamento.

Artigo 21.º

Dever de colaboração

A entidade responsável pela análise e fiscalização das declarações apresentadas, após 
cumprimento dos procedimentos previstos no artigo 18.º, sempre que apurar factos suscetíveis de 
preencherem algum dos ilícitos referidos na presente lei, deve comunicá-los ao Ministério Público 
junto do Tribunal Constitucional ou a outras entidades competentes em razão da matéria, para os 
devidos efeitos legais.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 22.º

Crimes de responsabilidade

Sem prejuízo do disposto na presente lei, os crimes de responsabilidade que os titulares de 
cargos políticos ou de altos cargos públicos cometam no exercício das suas funções, bem como 
as sanções que lhes são aplicáveis e os respetivos efeitos, são regulados em lei própria.

Artigo 23.º

Aplicação aos membros dos órgãos de governo próprio das Regiões Autónomas

A aplicação do disposto na presente lei aos membros dos órgãos de governo próprio das 
Regiões Autónomas depende da adoção do regime nela previsto nos Estatutos Político-Adminis-
trativos das Regiões Autónomas.
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Artigo 24.º

Norma revogatória

1 — Sem prejuízo do disposto no número seguinte, são revogados:

a) A Lei n.º 4/83, de 2 de abril;
b) A Lei n.º 64/93, de 26 de agosto;
c) O Decreto Regulamentar n.º 1/2000, de 9 de março.

2 — Mantêm-se em vigor, até à eventual alteração dos Estatutos Político-Administrativos das 
Regiões Autónomas referida no artigo anterior, para os titulares de cargos referidos na alínea h) do 
n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 4/83, de 2 de abril, e na alínea b) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei n.º 64/93, 
de 26 de agosto, as disposições daqueles atos legislativos que lhes sejam aplicáveis.

Artigo 25.º

Norma transitória

1 — Enquanto não estiver em funcionamento a plataforma eletrónica para a entrega da decla-
ração única, os titulares de cargos políticos e de altos cargos públicos, e equiparados, entregam-na 
junto do Tribunal Constitucional, em formato de papel.

2 — As obrigações declarativas impostas pela presente lei aplicam-se aos titulares de cargos 
políticos e de altos cargos públicos, e equiparados, que iniciem, renovem ou terminem funções a 
partir da entrada em vigor da presente lei.

3 — Aquando da entrada em funcionamento da plataforma eletrónica devem os titulares de 
cargos políticos e de altos cargos públicos, e equiparados, proceder à entrega da sua declaração 
através da plataforma eletrónica, no prazo de 60 dias.

4 — Para efeitos do número anterior, a entidade responsável pela operacionalização da pla-
taforma eletrónica emite aviso dando publicidade à sua entrada em funcionamento, a publicar na 
2.ª série do Diário da República e no respetivo sítio da Internet.

5 — Até à entrada em funcionamento da plataforma eletrónica, os Deputados à Assembleia 
da República e os membros do Governo preenchem ainda o registo de interesses existente junto 
daquele órgão de soberania.

6 — As entidades públicas abrangidas pela presente lei devem aprovar num prazo de 120 dias 
após a entrada em vigor da presente lei os respetivos Códigos de Conduta que estabelecem, entre 
outros, os deveres de registo de ofertas e hospitalidades, bem como o organismo competente para 
esse registo.

Artigo 26.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no primeiro dia da XIV Legislatura da Assembleia da República.

Aprovada em 7 de junho de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

Promulgada em 12 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 16 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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ANEXO

(a que se refere o n.º 1 do artigo 13.º)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS, PATRIMÓNIO E INTERESSES 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 127/2019

Sumário: Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru no Domínio da 
Redução da Procura e da Prevenção e Combate ao Tráfico Ilícito de Estupefacientes e 
de Substâncias Psicotrópicas, assinado em Lisboa em 30 de janeiro de 2012.

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru no Domínio da Redução da Procura
e da Prevenção e Combate ao Tráfico Ilícito de Estupefacientes

e de Substâncias Psicotrópicas, assinado em Lisboa em 30 de janeiro de 2012

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do ar-
tigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo entre a República Portuguesa e a República do Peru 
no Domínio da Redução da Procura e da Prevenção e Combate ao Tráfico Ilícito de Estupefacientes 
e de Substâncias Psicotrópicas, assinado em Lisboa em 30 de janeiro de 2012, cujo texto, nas 
versões autenticadas nas línguas portuguesa e castelhana, se publica em anexo.

Aprovada em 3 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

ACORDO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E A REPÚBLICA DO PERU NO DOMÍNIO DA REDUÇÃO
DA PROCURA E DA PREVENÇÃO E COMBATE

AO TRÁFICO ILÍCITO DE ESTUPEFACIENTES E DE SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

A República Portuguesa e a República do Peru, doravante designadas por «Partes»:

Desejando aprofundar as relações bilaterais entre os dois Estados;
Reconhecendo a importância de reforçar e desenvolver a cooperação bilateral para a prevenção 

e a luta contra o tráfico ilícito de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas;
Considerando que essa cooperação tem de ser realizada da maneira mais eficaz, dentro do 

respeito dos direitos humanos e das liberdades fundamentais, tal como constam dos instrumentos 
jurídicos internacionais relevantes na matéria;

Conscientes de que a produção e o tráfico ilícito de estupefacientes e de substâncias psicotró-
picas, bem como o branqueamento do produto dessas atividades, representam uma grave ameaça 
para a ordem e a segurança pública, a governabilidade, o estado de direito, a democracia e para 
a própria economia de ambos os Estados, assim como para o bem -estar e a saúde dos próprios 
cidadãos, em particular da sua população mais jovem;

Reafirmando a preocupação com as novas tendências e padrões mundiais revelados pelo trá-
fico de estupefacientes, de substâncias psicotrópicas, químicos e precursores e outras substâncias 
utilizadas para a produção de drogas ilícitas;

Tendo em conta a Convenção Única sobre Estupefacientes, adotada em Nova Iorque em 
30 de maio de 1961, tal como foi modificada pelo Protocolo adotado em Genebra em 25 de março 
de 1972, a Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas, adotada em Viena em 21 de fevereiro 
de 1971, a Convenção contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e de Substâncias Psicotrópicas, 
adotada em Viena em 20 de dezembro de 1988, todas das Nações Unidas, a Declaração Política 
e o Plano de Ação adotados na 52.ª Sessão da Comissão de Estupefacientes das Nações Unidas, 
assim como o Memorando de Entendimento entre a Comissão Nacional para o Desenvolvimento e 
Vida sem Drogas do Peru — DEVIDA — e o Instituto da Droga e da Toxicodependência de Portugal, 
assinado em Viena em 10 de março de 2010;

Conscientes de que as organizações criminosas que operam a nível internacional estão cada 
vez mais envolvidas no tráfico ilícito de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas;
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Atribuindo a maior importância aos programas e projetos de cooperação que têm como ob-
jetivo a redução da procura, a prevenção e o tratamento da toxicodependência da população de 
ambas as Partes;

Tendo ainda em conta o respeito pelos princípios da soberania, da igualdade, do benefício 
mútuo e da responsabilidade partilhada, e pelos demais princípios estabelecidos no direito inter-
nacional:

acordam no seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente Acordo estabelece o regime jurídico aplicável para a cooperação entre as Partes 
na redução da procura e na prevenção e combate ao tráfico ilícito de estupefacientes e de subs-
tâncias psicotrópicas.

Artigo 2.º

Âmbito

1 — As Partes cooperam, em conformidade com o direito internacional aplicável, com o res-
petivo direito interno e com o presente Acordo, no âmbito da:

a) Prevenção, deteção, repressão e investigação do tráfico ilícito de estupefacientes e de 
substâncias psicotrópicas;

b) Redução da procura, nas suas diferentes áreas de intervenção e com base nas respetivas 
políticas intersectoriais nacionais em matéria de prevenção, tratamento, reinserção social e redução 
de riscos e minimização de danos.

2 — O presente Acordo não abrange a cooperação judiciária internacional entre as Partes em 
matéria penal.

Artigo 3.º

Autoridades competentes

As autoridades competentes, responsáveis pela aplicação do presente Acordo, na respetiva 
área de competência, são:

a) Pela República Portuguesa:

i) A Polícia Judiciária;
ii) O Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e Dependências;

b) Pela República do Peru:

i) A Comissão Nacional para o Desenvolvimento e Vida sem Drogas (DEVIDA);
ii) O Ministério Público;
iii) O Ministério do Interior;
iv) O Ministério da Defesa;
v) O Ministério da Saúde;
vi) O Ministério da Educação;
vii) O Ministério da Produção;
viii) O Ministério das Relações Externas;
ix) A Superintendência Nacional de Administração Tributária (SUNAT);
x) A Superintendência da Banca, Seguros e Administradores de AFP.
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Artigo 4.º

Modalidades de cooperação

1 — A cooperação entre as Partes traduz -se, nomeadamente:

a) Na colaboração e intercâmbio de experiências em matéria de recolha, tratamento e divul-
gação de informação relativa à caracterização do fenómeno da droga e da toxicodependência;

b) No intercâmbio periódico de informação e de publicações relativas à luta contra a droga e 
a toxicodependência;

c) No intercâmbio de informação sobre as iniciativas desenvolvidas a nível nacional em matéria 
de prevenção, tratamento e reinserção social dos toxicodependentes;

d) Na promoção de encontros entre as respetivas autoridades nacionais competentes em ma-
téria de droga e de toxicodependência, através de, entre outros, cursos de formação, intercâmbio 
de especialistas, estágios e conferências;

e) Na promoção de políticas de prevenção da toxicodependência, bem como de redução 
da procura e produção de estupefacientes, tendo por referência o princípio da responsabilidade 
partilhada;

f) Na troca de informações sobre experiências e estratégias em matéria de redução da procura 
ao nível das políticas setoriais — saúde, educação, bem -estar, assistência penitenciária e judicial — e 
nas áreas de prevenção, tratamento, reabilitação, reinserção social e redução de danos, bem como 
sobre projetos de investigação que contribuam para um melhor conhecimento do fenómeno das 
drogas e da toxicodependência;

g) Na troca de informações de caráter operacional, forense e jurídico e sobre a localização 
e a identificação de pessoas e de objetos relacionados com atividades ligadas ao tráfico ilícito de 
estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, o tráfico ilícito de consumíveis químicos e produtos 
fiscalizados, os locais de origem e de destino e os métodos de cultivo e produção, os canais e os 
meios utilizados pelos traficantes e sobre o modus operandi e as técnicas de ocultação, a variação 
de preços e os novos tipos de substâncias psicotrópicas;

h) No intercâmbio de experiências e de especialistas, incluídos os métodos e técnicas de luta 
contra este tipo de delinquência, assim como o estudo desta forma de criminalidade;

i) Na troca de informações sobre as vias e as rotas utilizadas para o tráfico e sobre os métodos 
e as modalidades de funcionamento dos controlos antidroga nas fronteiras, incluindo os terminais 
marítimos e aéreos;

j) Na troca de informações sobre a utilização de novos meios técnicos e na troca de amostras 
de novos estupefacientes e substâncias psicotrópicas;

k) No intercâmbio de experiências relativas à supervisão do comércio lícito de substâncias 
psicotrópicas, bem como o controlo da produção, importação, exportação, armazenamento e distri-
buição de substâncias e medicamentos que contenham estupefacientes, substâncias psicotrópicas 
e precursores, com o objetivo de combater o tráfico ilícito e o seu abuso;

l) Na regulamentação do controlo da produção, da importação, da exportação, do armazena-
mento, da distribuição e da venda de precursores, de químicos, de solventes e de outras substâncias 
que sirvam para o fabrico dos estupefacientes a que se refere o presente Acordo;

m) Na formação técnico -profissional de funcionários das autoridades competentes de ambas 
as Partes.

2 — A cooperação prevista nas alíneas f) a k) abrange também os precursores e as substân-
cias químicas essenciais.

3 — A cooperação será realizada através de oficiais de ligação devidamente acreditados por 
cada uma das Partes e através de meios eletrónicos seguros e confiáveis para o intercâmbio de 
comunicações.

Artigo 5.º
Investigação

1 — A pedido das autoridades competentes de uma das Partes, as autoridades competentes 
da outra Parte poderão promover a realização de investigações no respetivo território em relação 
a atividades ligadas ao tráfico ilícito de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, em confor-
midade com o direito interno aplicável.
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2 — A Parte requerida compromete -se a comunicar tempestivamente os resultados alcançados 
com as referidas investigações, em conformidade com a legislação interna aplicável.

Artigo 6.º

Conteúdo do pedido de informação

1 — O pedido de informação deve ser feito por escrito e indicar:

a) A autoridade que o formula;
b) A autoridade a quem é dirigido;
c) O objeto;
d) A finalidade;
e) Qualquer outra informação que possibilite o seu cumprimento.

2 — O pedido deve ser cumprido no prazo acordado pelas Partes, atendendo a cada caso 
específico.

3 — Em caso de urgência, o pedido pode ser feito oralmente ou através de qualquer meio 
telemático ou da utilização de formas de comunicação como a Internet, devendo ser formalizado 
por escrito no prazo não superior a sete dias.

4 — Se a Parte requerida considerar que a informação contida no pedido não é suficiente para 
lhe dar cumprimento, pode solicitar o fornecimento de informações complementares.

5 — As Partes acordarão mecanismos seguros para o intercâmbio de informação.

Artigo 7.º

Língua

Cada Parte transmite à outra Parte os pedidos na sua língua oficial acompanhados de uma 
tradução simples na língua oficial da Parte requerida.

Artigo 8.º

Recusa do pedido

1 — O pedido pode ser recusado, total ou parcialmente, se a Parte requerida considerar 
que a sua execução poderá atentar contra a soberania, a segurança, a ordem pública ou outros 
interesses essenciais do Estado ou estar em contrariedade com o direito interno ou com o direito 
internacional.

2 — A Parte requerente deve ser notificada, por escrito e em tempo oportuno, quanto à recusa 
total ou parcial do pedido, recebendo simultaneamente a fundamentação das razões que levaram 
a essa recusa.

Artigo 9.º

Informações confidenciais, documentose dados de natureza pessoal

1 — As Partes devem assegurar a confidencialidade da informação, dos documentos e dos 
dados de natureza pessoal recebidos, por escrito ou verbalmente, que visem alcançar a finalidade 
do presente Acordo, com base no disposto no direito internacional, no direito interno aplicável e 
no presente Acordo.

2 — A Parte requerida notificará a Parte requerente sobre o facto de as informações concedidas 
na base do presente Acordo serem consideradas confidenciais.

3 — As informações confidenciais, os documentos e os dados de natureza pessoal recebidos 
pelas autoridades competentes das Partes, no âmbito do presente Acordo, não deverão ser trans-
feridos para terceiros, exceto quando for obtido o prévio consentimento da Parte requerida e desde 
que sejam oferecidas garantias legais adequadas em matéria de proteção de dados pessoais, nos 
termos do direito internacional, do direito interno aplicável e do presente Acordo.
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Artigo 10.º

Utilização e transferência de dados pessoais

1 — Nos termos do direito internacional e do direito interno aplicável, os dados utilizados e 
transferidos no âmbito do presente Acordo devem:

a) Ser destinados exclusivamente para os fins específicos do presente Acordo, não podendo 
ser utilizados com outro objetivo;

b) Mostrar -se adequados, pertinentes e não excessivos relativamente às finalidades para que 
são recolhidos, transferidos e posteriormente tratados;

c) Ser exatos e estarem atualizados, devendo ser adotadas todas as medidas razoáveis para 
assegurar que os dados inexatos ou incompletos, tendo em conta as finalidades para que foram 
recolhidos ou para que são tratados, sejam posteriormente apagados ou retificados;

d) Ser conservados de forma a permitir a identificação das pessoas em causa apenas durante 
o período necessário para a prossecução das finalidades para que foram recolhidos ou para que 
são tratados posteriormente, sendo eliminados após esse período.

2 — Se qualquer pessoa cujos dados são objeto de transferência requerer o acesso aos 
mesmos, a Parte requerida deverá proporcionar todas as facilidades de acesso a esses dados, 
bem como proceder à sua correção, exceto quando esse pedido possa ser recusado nos termos 
do direito internacional e do direito interno aplicável.

Artigo 11.º

Comissão Mista

1 — As Partes acordam em criar uma comissão mista luso -peruana de cooperação em matéria 
de redução da procura e da prevenção e combate ao tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias 
psicotrópicas, doravante designada «Comissão Mista», cujo objetivo é o de coordenar e acompa-
nhar a aplicação do presente Acordo e das atividades específicas de cooperação acordadas entre 
as Partes.

2 — A Comissão Mista é composta por representantes das autoridades competentes de cada 
uma das Partes, em conformidade com o artigo 3.º do presente Acordo.

3 — A Comissão Mista pode convidar para participarem nas suas reuniões representantes de 
outras entidades nacionais com competência especializada em matéria de redução da procura e 
de combate ao tráfico ilícito de estupefacientes e substâncias psicotrópicas.

4 — A Comissão Mista apresentará recomendações às Partes sobre ações específicas que 
considere relevantes para alcançar os objetivos estipulados no presente Acordo e apresentará su-
gestões com vista a aprofundar, melhorar e promover a cooperação bilateral no combate ao tráfico 
de estupefacientes e de substâncias psicotrópicas, bem como nas áreas da prevenção, tratamento, 
reinserção, redução da procura e minimização de danos.

5 — A Comissão Mista será convocada com a periodicidade que as Partes entendam como 
necessária, em datas e lugares a acordar através da via diplomática.

6 — A Comissão Mista tem, entre outras, as seguintes responsabilidades:

a) Estabelecer acordos administrativos e interinstitucionais;
b) Aprovar a criação de subcomissões mistas ou grupos de trabalho.

7 — A Comissão Mista aprova o seu próprio regulamento interno.

Artigo 12.º

Consultas

As autoridades competentes de ambas as Partes podem efetuar consultas regulares para 
avaliar o grau de cumprimento do presente Acordo.
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Artigo 13.º

Relação com outras convenções internacionais

As disposições do presente Acordo não prejudicam os direitos e obrigações decorrentes de 
outras convenções internacionais, de que ambas as Partes sejam parte.

Artigo 14.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a receção da última notificação, por escrito e 
por via diplomática, de que foram cumpridos os requisitos de direito interno das Partes necessários 
para o efeito.

Artigo 15.º

Solução de controvérsias

Qualquer controvérsia relativa à interpretação e/ou à aplicação do presente Acordo será so-
lucionada através de negociação, por via diplomática.

Artigo 16.º

Revisão

1 — O presente Acordo pode ser objeto de revisão, por comum acordo, a pedido de qualquer 
das Partes.

2 — As emendas entrarão em vigor nos termos previstos no artigo 14.º do presente Acordo.

Artigo 17.º

Vigência e denúncia

1 — O presente Acordo permanecerá em vigor por tempo indeterminado.
2 — Qualquer das Partes poderá, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo mediante 

notificação prévia, por escrito e por via diplomática.
3 — O presente Acordo cessa a sua vigência 180 dias após a data da receção da respetiva 

notificação.
4 — A denúncia do presente Acordo não afetará os pedidos de cooperação em curso ao abrigo 

do presente Acordo, salvo vontade manifestada pelas Partes nesse sentido, por escrito e por via 
diplomática.

Artigo 18.º

Registo

A Parte em cujo território o presente Acordo for assinado, no mais breve prazo possível após 
a sua entrada em vigor, submetê -lo -á para registo junto do Secretariado das Nações Unidas, nos 
termos do artigo 102.º da Carta das Nações Unidas, devendo notificar a outra Parte da conclusão 
deste procedimento e indicar -lhe o número de registo atribuído.

Feito em Lisboa, no dia 30 de janeiro de 2012, em dois originais, nas línguas portuguesa e 
castelhana, fazendo ambos os textos igualmente fé.

Pela República Portuguesa:

Paulo Sacadura Cabral Portas.

Pela República do Peru:

Rafael Roncagliolo.
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ACUERDO ENTRE LA REPÚBLICA PORTUGUESA Y LA REPÚBLICA DEL PERÚ EN MATERIA DE REDUCCIÓN 
DE LA DEMANDA Y DE LA PREVENCIÓN Y LUCHA CONTRA

EL TRÁFICO ILÍCITO DE ESTUPEFACIENTES Y SUSTANCIAS PSICOTRÓPICAS

La República Portuguesa y la República del Peru, en lo sucesivo denominadas las «Partes»:

Deseando profundizar las relaciones bilaterales entre ambos Estados;
Reconociendo la importancia de reforzar y desarrollar la cooperación bilateral para la preven-

ción y lucha contra el tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias psicotrópicas;
Considerando que esa cooperación debe desarrollarse de la forma más eficaz, respetando los 

derechos humanos y a las libertades fundamentales, dentro de los parámetros de los instrumentos 
jurídicos internacionales sobre la materia;

Conscientes de que la producción y el tráfico ilícito de estupefacientes y de sustancias psicotró-
picas, así como el lavado de dinero producto de esas actividades representan una grave amenaza 
para el orden, la seguridad pública, la gobernabilidad, el Estado de Derecho, la democracia y la 
propia economía de ambos Estados, así como para el bienestar y la salud de los ciudadanos, en 
particular para su población más joven;

Reafirmando la preocupación por las nuevas tendencias y patrones mundiales del tráfico de 
estupefacientes, de sustancias psicotrópicas, químicos y precursores y otras sustancias utilizadas 
en la producción de drogas ilícitas;

Teniendo en cuenta la Convención Única sobre Estupefacientes, adoptada en Nueva York el 
30 de marzo de 1961 y sus modificaciones mediante el Protocolo adoptado en Ginebra el 25 de 
marzo de 1972, la Convención sobre Sustancias Psicotrópicas, adoptada en Viena el 21 de febrero 
de 1971 y la Convención contra el Tráfico Ilícito de Estupefacientes y de Sustancias Psicotrópicas, 
adoptada en Viena el 20 de diciembre de 1988, todas de la Organización de las Naciones Unidas, 
la Declaración Política y el Plan de Acción en el marco del 52.º Periodo de Sesiones de la Comisión 
de Estupefacientes de las Naciones Unidas, así como el Memorándum de Entendimiento entre la 
Comisión Nacional para el Desarrollo y Vida Sin Drogas de Perú — DEVIDA — y el Instituto de la 
Droga y de la Toxicodependencia de Portugal — IDT, suscrito en Viena el 10 de marzo del 2010;

Conscientes de que las organizaciones delictivas que operan a nivel internacional están cada 
vez más involucradas en el tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias psicotrópicas;

Atribuyendo la mayor importancia a los programas y proyectos de cooperación dirigidos a 
reducir la demanda, la prevención y el tratamiento de la fármacodependencia de la población de 
las Partes;

Teniendo en cuenta el respeto a los principios de soberanía, de igualdad, del beneficio mutuo 
y responsabilidad compartida, y demás principios establecidos en el Derecho Internacional:

han acordado lo siguiente:

Artículo 1

Objetivo

El presente Acuerdo establece el régimen jurídico aplicable para la cooperación entre las 
Partes en materia de reducción de la demanda y de prevención y lucha contra el tráfico ilícito de 
estupefacientes y sustancias psicotrópicas.

Artículo 2

Ámbito

1 — Las Partes cooperarán de conformidad con los términos del Derecho Internacional apli-
cable, del respectivo derecho interno y del presente Acuerdo, en los siguientes ámbitos:

a) Prevención, detección, represión e investigación del tráfico ilícito de estupefacientes y de 
sustancias psicotrópicas;
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b) Reducción de la demanda, en sus distintas áreas de intervención y con base en sus res-
pectivas políticas intersectoriales nacionales, en materia de prevención, tratamiento, reinserción 
social y reducción de riesgos y minimización de daños.

2 — El presente Acuerdo no comprende la cooperación judicial internacional entre las Partes 
en materia penal.

Artículo 3

Autoridades Competentes

Las autoridades responsables de la aplicación del presente Acuerdo, dentro de sus respectivos 
ámbitos de competencia, son:

a) Por la República Portuguesa:

i) La Policía Judicial;
ii) El Servicio de Intervención en los Comportamientos Aditivos y Dependencias.

b) Por la República del Perú:

i) La Comisión Nacional para el Desarrollo y Vida sin Drogas (DEVIDA);
ii) Ministerio Público;
iii) Ministerio del Interior;
iv) Ministerio de Defensa;
v) Ministerio de Salud;
vi) Ministerio de Educación;
vii) Ministerio de la Producción;
viii) Ministerio de Relaciones Exteriores;
ix) Superintendencia Nacional de Administración Tributaria (SUNAT);
x) Superintendencia de Banca, Seguros y Administradores de AFP.

Artículo 4

Modalidades de Cooperación

1 — La cooperación entre las Partes podrá llevarse a cabo a través de diversas modalidades, 
entre las cuales pueden señalarse las siguientes:

a) Colaboración e intercambio de experiencias en materia de obtención, tratamiento y divul-
gación de información dirigida a caracterizar el fenómeno de la droga y de la fármacodependencia;

b) Intercambio periódico de información y de publicaciones relativas a la lucha contra las dro-
gas y la fármacodependencia;

c) Intercambio de información sobre las iniciativas que se desarrollen a nivel nacional en ma-
teria de prevención, tratamiento y reinserción social de los fármacodependientes;

d) Promoción de encuentros entre las respectivas autoridades nacionales competentes en 
materia de drogas y fármacodependencia, a través de cursos de formación, intercambio de espe-
cialistas, pasantías y conferencias, entre otros;

e) Promoción de políticas para la prevención de la fármacodependencia, así como reducción 
de la demanda y producción de estupefacientes, atendiendo al principio de la responsabilidad 
compartida;

f) Intercambio de información sobre experiencias y estrategias en materia de reducción de la 
demanda al nivel de las políticas sectoriales — salud, educativas, de bienestar, asistencia peniten-
ciaria y judicial — y en las áreas de prevención, tratamiento, rehabilitación y socialización, reducción 
de daños y proyectos de investigación que contribuyan a mejorar el conocimiento del fenómeno de 
las drogas y la fármacodependencia;
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g) Intercambio de información operacional, forense y jurídica y sobre la localización y la identi-
ficación de personas y objetos relacionados con actividades vinculadas al tráfico de estupefacientes 
y sustancias psicotrópicas, al tráfico ilícito de insumos químicos y productos fiscalizados, los lugares 
de origen y de destino y los métodos de cultivo y producción, los canales y los medios utilizados por 
los traficantes y sobre el modus operandi y las técnicas de ocultamiento, la variación de precios y 
los nuevos tipos de sustancias psicotrópicas;

h) Intercambio de experiencias y de especialistas, incluyendo sobre los métodos y técnicas 
para la lucha contra este tipo de delincuencia, así como el estudio de este tipo de criminalidad;

i) Intercambio de información sobre vías y rutas utilizadas para el tráfico ilícito de estupefacientes 
y sustancias psicotrópicas y sobre los métodos y modalidades de funcionamiento de los controles 
antidroga en las fronteras, incluyendo los terminales marítimos y aéreos;

j) Intercambio de información sobre la utilización de nuevos medios técnicos y en el intercambio 
de muestras de nuevos estupefacientes y sustancias psicotrópicas;

k) Intercambio de experiencias relativas a la supervisión del comercio lícito, así como el control 
de la producción, de la importación, exportación almacenamiento y distribución de sustancias y 
medicamentos que contienen estupefacientes, psicotrópicos y precursores, con miras a combatir 
el trafico ilicito y su abuso;

l) Reglamentación del control de la producción, de la importación, de la exportación, del 
almacenamiento, de la distribución y de la venta de precursores, de químicos, de solventes y de 
otras sustancias que sirvan para la producción de los estupefacientes a que se refiere el presente 
Acuerdo;

m) Formación técnico -profesional de funcionarios de las autoridades competentes de ambas 
Partes.

2 — La cooperación prevista en los incisos f) a k) incluirá también los precursores y las sus-
tancias químicas esenciales.

3 — La cooperación se realizará a través de funcionarios de enlace debidamente acreditados 
por cada una de las Partes y por medios electrónicos seguros y confiables de comunicación para 
el intercambio de información.

Artículo 5

Investigaciones

1 — A solicitud de las autoridades competentes de una de las Partes, las autoridades com-
petentes de la otra Parte podrán promover la realización de investigaciones en su respectivo terri-
torio, relacionadas con las actividades vinculadas al tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias 
psicotrópicas, de conformidad con el derecho interno aplicable.

2 — La Parte requerida comunicará oportunamente los resultados obtenidos en las referidas 
investigaciones, de conformidad con el derecho interno aplicable.

Artículo 6

Contenido de la solicitud de Información

1 — La solicitud de información deberá presentarse por escrito, indicándose lo siguiente:

a) La autoridad que la formula;
b) La autoridad a la que se dirige;
c) El objeto;
d) La finalidad;
e) Cualquier otra información que haga posible su cumplimiento.

2 — La solicitud debe cumplirse en el plazo que las Partes acuerden, en atención a cada caso 
concreto.

3 — En caso de urgencia, la solicitud puede hacerse verbalmente o través de cualquier medio 
de la telemática, o el empleo de formas de comunicación mediante el uso de sistemas de Internet 
u otro medio, debiendo ser formalizada por escrito en un plazo no mayor de siete (7) días.
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4 — Si la Parte requerida considera que la información contenida en la solicitud no es suficiente 
para darle cumplimiento, podrá solicitar la provisión de información complementaria.

5 — Ambas Partes acordarán mecanismos seguros para el intercambio de información.

Artículo 7

Idioma

Cada una de las Partes transmitirá a la otra Parte las solicitudes en su idioma oficial, acom-
pañadas de una traducción simple al idioma oficial de la Parte requerida.

Artículo 8

Denegación de la solicitud

1 — La solicitud podrá ser denegada, total o parcialmente, si la Parte requerida considera que 
su ejecución pudiera atentar contra la soberanía, la seguridad, el orden público u otros intereses 
esenciales de su Estado, o contraviene el derecho interno o el Derecho Internacional.

2 — La Parte requirente deberá ser notificada, por escrito y de manera oportuna, sobre la 
denegación total o parcial de la solicitud, y deberá recibir simultáneamente el fundamento de los 
motivos que sustentan la denegación.

Artículo 9

Información confidencial, documentos y datos personales

1 — Las Partes deberán asegurar la confidencialidad de la información, de los documentos y 
de los datos personales recibidos, por escrito o verbalmente, que tengan como objetivo alcanzar 
la finalidad del presente Acuerdo, en los términos del Derecho Internacional, del Derecho interno 
de las Partes que resulte aplicable y del presente Acuerdo.

2 — La Parte requerida notificará a la Parte requirente el hecho que la información transmitida 
conforme al presente Acuerdo, es confidencial.

3 — La información confidencial, los documentos y los datos personales recibidos por las au-
toridades competentes de las Partes al amparo del presente Acuerdo no deberán ser transmitidos 
a terceros, salvo cuando hubiera obtenido el consentimiento previo de la Parte requerida y que 
se otorguen las garantías legales adecuadas en materia de protección de datos personales, de 
conformidad con el Derecho Internacional, el Derecho interno de las Partes y el presente Acuerdo.

Artículo 10

Utilización y Transmisión de Datos Personales

1 — En los términos del Derecho Internacional y del Derecho interno aplicable, los datos que 
se utilicen y se transmitan al amparo del presente Acuerdo deberán:

a) Ser destinados exclusivamente a los fines específicos del presente Acuerdo, y no podrán 
ser utilizados con otro objeto;

b) Ser adecuados, pertinentes y no excesivos en relación con los fines para los que fueron 
obtenidos, transmitidos y posteriormente utilizados;

c) Ser exactos y encontrarse actualizados, debiendo adoptar todas las medidas razonables 
para asegurar que los datos inexactos o incompletos, teniendo en cuenta las finalidades para la 
que fueron recibidos o utilizados, sean posteriormente eliminados o rectificados;

d) Ser conservados a fin de permitir la identificación de personas sujetas a investigación durante 
el periodo que sea necesario para la consecución de los fines para los que fueron obtenidos o para 
los cuales serán utilizados posteriormente, y ser eliminados al finalizar ese periodo.
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2 — Si una persona cuyos datos sean objeto de transmisión solicita el acceso a los mismos, la 
Parte requerida deberá brindar todas las facilidades para el acceso a esos datos, y procederá a su 
corrección, salvo que dicha solicitud pueda ser denegada en los términos del Derecho Internacional 
y del derecho interno aplicable.

Artículo 11

Comisión Mixta

1 — Las Partes acuerdan establecer una Comisión Mixta Luso -Peruana de Cooperación para 
la reducción de la demanda y de la prevención y lucha contra el tráfico ilícito de estupefacientes y 
sustancias psicotrópicas, en adelante denominada «Comisión Mixta», cuyo objetivo es coordinar y 
dar seguimiento a la ejecución del presente Acuerdo y las actividades específicas de cooperación 
acordadas por las Partes.

2 — La Comisión Mixta estará integrada por representantes de las Autoridades Competentes 
de cada una de las Partes designadas conforme al artículo 3 del presente Acuerdo.

3 — La Comisión Mixta podrá invitar a participar en sus sesiones a representantes de otras 
entidades nacionales con competencias especializadas en la lucha contra el tráfico ilícito de estu-
pefacientes y sustancias psicotrópicas.

4 — La Comisión Mixta formulará recomendaciones a las Partes sobre acciones específicas 
que considere relevantes para cumplir los objetivos establecidos en el presente Acuerdo y formulará 
sugerencias con miras a profundizar, mejorar y promover la cooperación bilateral en la lucha contra 
el tráfico ilícito de estupefacientes y sustancias psicotrópicas, así como en materia de prevención, 
tratamiento, reinserción, reducción de la demanda y minimización de daños.

5 — La Comisión Mixta será convocada con la periodicidad cuando las Partes lo estimen 
pertinente, y en las fechas y lugares que sean acordados por la vía diplomática.

6 — A la Comisión Mixta se le reconocerán las facultades esenciales, siguientes:

a) Establecer los arreglos administrativos e interinstitucionales;
b) Conformar Subcomisiones mixtas o Grupos de Trabajo.

7 — La Comisión Mixta aprobará su propio reglamento interno.

Artículo 12

Consultas

Las autoridades competentes de ambas Partes podrán efectuar consultas regulares para 
evaluar el grado de cumplimiento al presente Acuerdo.

Artículo 13

Relación con otras convenciones internacionales

Las disposiciones del presente Acuerdo no afectarán los derechos y obligaciones que deriven 
de otras convenciones internacionales de las cuales ambas Partes sean Parte.

Artículo 14

Entrada en Vigor

El presente Acuerdo entrará en vigor a los treinta días siguientes a la fecha de recepción de 
la última de las notificaciones, por escrito y a través de la vía diplomática, por medio de la cual se 
comunique el cumplimiento de los procedimientos internos para tal efecto.
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Artículo 15

Solución de Controversias

Cualquier controversia relativa a la interpretación y/o a la ejecución del presente Acuerdo será 
resuelta mediante negociaciones entre las Partes, a través de la vía diplomática.

Artículo 16

Enmienda

1 — El presente Acuerdo podrá ser modificado, de común acuerdo, a solicitud de cualquiera 
de las Partes.

2 — Las enmiendas entrarán en vigor en los términos previstos en el artículo 14 del presente 
Acuerdo.

Artículo 17

Duración y denuncia

1 — El presente Acuerdo permanecerá en vigor de manera indefinida.
2 — Cualquiera de las Partes podrá, en cualquier momento, denunciar el presente Acuerdo 

mediante la notificación de su intención a la otra, por escrito y por la vía diplomática.
3 — El presente Acuerdo termina su duración ciento ochenta (180) días después de la fecha 

de recepción de la respectiva notificación.
4 — La terminación del presente Acuerdo no alterará las solicitudes de cooperación que se 

encuentren en ejecución, a menos que sea acordado de manera distinta por las Partes, por escrito 
y por la vía diplomática.

Artículo 18

Registro

La Parte en cuyo territorio se firme el presente Acuerdo, lo someterá para su registro, en el 
menor tiempo posible una vez que éste entre en vigor, ante la Secretaría de las Naciones Unidas, 
a fin de dar cumplimiento al artículo 102.º de la Carta de las Naciones Unidas, debiendo notificar a 
la otra Parte la conclusión de este procedimiento e indicarle el número de registro atribuido.

Firmado en Lisboa, el 30 de enero de 2012, en dos ejemplares originales, en idiomas castellano 
y portugués, siendo ambos textos igualmente auténticos.

Por la República Portuguesa:

Paulo Sacadura Cabral Portas.

Por la República del Perú:

Rafael Roncagliolo.

112019 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 128/2019

Sumário: Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a República 
de Angola, assinado em Luanda em 18 de setembro de 2018.

Aprova o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa e a República de Angola,
assinado em Luanda em 18 de setembro de 2018

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do ar-
tigo 166.º da Constituição, aprovar o Acordo sobre Transporte Aéreo entre a República Portuguesa 
e a República de Angola, assinado em Luanda em 18 de setembro de 2018, cujo texto, na versão 
autenticada na língua portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 3 de maio de 2019.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA
E A REPÚBLICA DE ANGOLA

A República Portuguesa e a República de Angola, doravante designadas por Partes, ambas 
sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta à assinatura em Chicago aos 
7 dias de dezembro de 1944:

Desejando organizar, de uma forma segura e ordenada, os serviços aéreos internacionais e 
promover, o mais amplamente possível, a cooperação internacional neste domínio; e

Desejando concluir um acordo para fomentar o desenvolvimento de serviços aéreos regulares 
entre e para além dos seus territórios:

acordam o seguinte:

Artigo 1.º

Definições

Para efeitos do presente Acordo:

a) A expressão «a Convenção» significa a Convenção sobre Aviação Civil Internacional, 
aberta à assinatura em Chicago aos 7 dias de dezembro de 1944, e inclui qualquer Anexo adotado 
ao abrigo do artigo 90.º da referida Convenção e qualquer Emenda aos Anexos ou à Convenção, 
ao abrigo dos seus artigos 90.º e 94.º, na medida em que esses Anexos e Emendas tenham sido 
adotados por ambas as Partes;

b) A expressão «Tratados UE» significa o Tratado da União Europeia e o Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia;

c) A expressão «Autoridades Aeronáuticas» significa, no caso da República Portuguesa, o 
Instituto Nacional de Aviação Civil e, no caso da República de Angola, o Ministro dos Transportes 
ou, em ambos os casos, qualquer pessoa ou organismo autorizado a desempenhar as funções 
atualmente exercidas pelas referidas Autoridades ou funções similares;

d) A expressão «empresa designada» significa qualquer empresa de transporte aéreo que 
tenha sido designada e autorizada nos termos do artigo 3.º do presente Acordo;

e) A expressão «território» tem o significado definido no artigo 2.º da Convenção;
f) As expressões «serviço aéreo», «serviço aéreo internacional», «empresa de transporte aé-

reo» e «escala para fins não comerciais» têm os significados que lhes são atribuídos no artigo 96.º 
da Convenção;
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g) A expressão «tarifa» significa os preços do transporte de passageiros, bagagem e carga 
e as condições em que se aplicam, assim como os preços e condições referentes aos serviços 
de agência e outros serviços auxiliares, com exclusão, todavia, das remunerações ou condições 
relativas ao transporte de correio; e

h) A expressão «Anexo» significa o Quadro de Rotas apenso ao presente Acordo e todas as 
cláusulas ou notas constantes desse Anexo. O Anexo ao presente Acordo é considerado parte 
integrante do mesmo.

Artigo 2.º

Concessão de direitos de tráfego

1 — Cada Parte concede à empresa designada da outra Parte os seguintes direitos relativa-
mente aos seus serviços aéreos internacionais:

a) O direito de sobrevoar o seu território sem aterrar;
b) O direito de fazer escalas, para fins não comerciais, no seu território.

2 — Cada Parte concede à empresa designada da outra Parte os direitos especificados no 
presente Acordo para efeitos de exploração de serviços aéreos internacionais regulares, nas rotas 
especificadas na secção apropriada do Quadro de Rotas apenso ao presente Acordo. Tais serviços 
e rotas são daqui em diante designados, respetivamente, por «os serviços acordados» e «as rotas 
especificadas». Ao operar um serviço acordado numa rota especificada, a empresa designada por 
cada Parte usufruirá, para além dos direitos especificados no n.º 1 deste artigo, e sob reserva das 
disposições do presente Acordo, o direito de aterrar no território da outra Parte, nos pontos espe-
cificados para essa rota no Quadro de Rotas apenso ao presente Acordo, com o fim de embarcar 
e desembarcar passageiros, bagagem, carga e correio.

3 — Nenhuma disposição do n.º 2 deste artigo poderá ser entendida como conferindo à empresa 
designada de uma Parte o direito de embarcar, no território da outra Parte, tráfego transportado contra 
remuneração ou em regime de fretamento e destinado a outro ponto no território da outra Parte.

4 — Se por motivo de conflito armado, perturbações ou acontecimentos de ordem política, ou 
circunstâncias especiais e extraordinárias, a empresa designada de uma Parte não puder operar 
serviços nas suas rotas normais, a outra Parte deverá esforçar -se por facilitar a continuidade desse 
serviço através de adequados reajustamentos das rotas, incluindo a concessão de direitos pelo 
período de tempo que for necessário, por forma a propiciar a viabilidade das operações. A presente 
norma deverá ser aplicada sem discriminação entre as empresas designadas das Partes.

Artigo 3.º

Designação e autorização de exploração de empresas

1 — Cada Parte terá o direito de designar uma empresa de transporte aéreo para explorar os 
serviços acordados nas rotas especificadas no Anexo e retirar ou alterar tais designações. As desig-
nações deverão ser feitas por escrito e transmitidas à outra Parte através dos canais diplomáticos.

2 — Uma vez recebida esta notificação, bem como a apresentação dos programas da empresa 
designada, no formato estabelecido para as autorizações técnicas e operacionais, a outra Parte 
deverá conceder, sem demora, à empresa designada, a competente autorização de exploração, 
desde que:

a) No caso de uma empresa designada pela República Portuguesa:

i) Esta se encontre estabelecida no território da República Portuguesa, nos termos dos Tratados 
UE e disponha de uma licença de exploração em conformidade com o direito da União Europeia; e

ii) O controlo regulamentar efetivo da empresa designada seja exercido e mantido pelo 
Estado -Membro da União Europeia responsável pela emissão do seu certificado de operador 
aéreo e a Autoridade Aeronáutica competente esteja claramente identificada na designação; e
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iii) A empresa seja detida, diretamente ou através de participação maioritária, e seja efetivamente 
controlada pelos Estados -Membros da União Europeia e/ou nacionais de Estados -Membros, e/ou 
por Estados da Associação Europeia de Comércio Livre e/ou por nacionais desses outros Estados;

b) No caso de uma empresa designada pela República de Angola:

i) Esta se encontre estabelecida no território da República de Angola e seja detentora de uma 
licença de exploração em conformidade com a legislação aplicável da República de Angola;

ii) O controlo regulamentar efetivo da empresa designada seja exercido e mantido pela Repú-
blica de Angola e/ou nacionais seus;

iii) A empresa seja detida, diretamente ou através de participação maioritária, e seja efetiva-
mente controlada pela República de Angola e/ou nacionais seus;

c) A empresa designada se encontre habilitada a satisfazer as condições estabelecidas na 
legislação em vigor aplicável às operações dos serviços aéreos internacionais, pela Parte que 
aceita a designação.

Artigo 4.º

Revogação, suspensão ou limitação de direitos

1 — Cada uma das Partes terá o direito de revogar, de suspender ou de limitar as autorizações 
de exploração ou permissões técnicas de uma empresa designada pela outra Parte dos direitos 
especificados no artigo 2.º do presente Acordo, ou ainda de sujeitar o exercício desses direitos às 
condições que julgar necessárias, quando:

a) No caso de uma empresa designada pela República Portuguesa:

i) Esta não se encontrar estabelecida no território da República Portuguesa nos termos dos 
Tratados UE ou não seja detentora de uma licença de exploração válida, em conformidade com o 
direito da União Europeia; ou

ii) O controlo regulamentar efetivo da empresa designada não seja exercido ou mantido pelo 
Estado -Membro da União Europeia responsável pela emissão do certificado de operador aéreo ou 
a Autoridade Aeronáutica competente não esteja claramente identificada na designação; ou

iii) A empresa não seja detida, diretamente ou através de participação maioritária, ou não seja 
efetivamente controlada pelos Estados -Membros da União Europeia e/ou nacionais de Estados-
-Membros e/ou por Estados da Associação Europeia de Livre Comércio e/ou por nacionais desses 
outros Estados;

b) No caso de uma empresa designada pela República de Angola:

i) Esta não se encontre estabelecida no território da República de Angola e não seja detentora 
de uma licença de exploração em conformidade com a legislação aplicável da República de Angola;

ii) O controlo regulamentar efetivo da empresa designada não seja exercido e mantido pela 
República de Angola e/ou nacionais seus;

iii) A empresa não seja detida, diretamente ou através de participação maioritária, e não seja 
efetivamente controlada pela República de Angola e/ou nacionais seus;

c) No caso de a empresa designada não se encontrar habilitada a satisfazer as condições 
estabelecidas na legislação em vigor aplicável às operações dos serviços aéreos internacionais, 
pela Parte que considera a designação; ou

d) No caso de a empresa deixar de cumprir a legislação em vigor na Parte que concedeu 
esses direitos; ou

e) No caso de a empresa deixar de observar, na exploração dos serviços acordados, as con-
dições estabelecidas no presente Acordo.
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2 — Salvo se a imediata revogação, suspensão ou imposição das condições mencionadas no 
n.º 1 deste artigo forem necessárias para evitar novas infrações à legislação em vigor, tal direito 
apenas será exercido após a realização de consultas com a outra Parte. Tais consultas deverão 
efetuar -se no prazo de 30 dias a contar da data da proposta para a sua realização, salvo se acor-
dado de outro modo.

Artigo 5.º

Aplicação de legislação em vigor e procedimentos

1 — A legislação e os procedimentos de uma Parte relativos à entrada, permanência ou saída 
do seu território de aeronaves utilizadas na navegação aérea internacional, ou relativos à exploração 
e navegação de tais aeronaves no seu território, aplicar -se -ão às aeronaves de ambas as Partes, 
tanto à chegada como à partida ou enquanto permanecerem no território dessa Parte.

2 — A legislação e os procedimentos de uma Parte relativos à entrada, permanência ou saída 
do seu território de passageiros, tripulações, bagagem, carga e correio transportados a bordo de 
uma aeronave, tais como as formalidades de entrada, saída, imigração, passaportes, alfândegas 
e controlo sanitário, serão cumpridos por ou em nome desses passageiros, tripulações, ou dos 
titulares da bagagem, carga e correio à entrada, permanência ou saída do território dessa Parte.

Artigo 6.º

Direitos aduaneiros e outros encargos

1 — As aeronaves utilizadas em serviços aéreos internacionais pelas empresas designadas 
de qualquer das Partes bem como o seu equipamento normal, peças sobressalentes, reservas de 
combustíveis e lubrificantes, outros consumíveis técnicos e provisões (incluindo alimentos, bebidas 
e tabaco), que se encontrem a bordo de tais aeronaves, serão isentos de direitos aduaneiros, emo-
lumentos de inspeção e outros direitos ou impostos, à chegada ao território da outra Parte, desde 
que esse equipamento, reservas e provisões permaneçam a bordo das aeronaves até ao momento 
de serem reexportados ou utilizados na parte da viagem efetuada nesse território.

2 — Serão igualmente isentos dos mesmos direitos, emolumentos e impostos, com exceção 
das taxas correspondentes ao serviço prestado:

a) As provisões embarcadas no território de qualquer das Partes, dentro dos limites fixados 
pelas autoridades de uma Parte, e para utilização a bordo de aeronaves, à saída, em serviços 
aéreos internacionais da empresa designada da outra Parte;

b) As peças sobressalentes e o equipamento normal de bordo introduzidos no território de 
qualquer das Partes para a manutenção ou reparação das aeronaves utilizadas em serviços aéreos 
internacionais pela empresa designada da outra Parte;

c) O combustível, lubrificantes e outros consumíveis técnicos destinados ao abastecimento 
das aeronaves, à saída, utilizadas em serviços aéreos internacionais pela empresa designada da 
outra Parte, mesmo quando estes aprovisionamentos se destinem a ser consumidos na parte da 
viagem efetuada sobre o território da Parte em que são embarcados.

3 — Pode ser exigido que todos os produtos referidos no n.º 2 deste artigo sejam mantidos 
sob vigilância ou controlo aduaneiro.

4 — O equipamento normal de bordo, bem como os produtos e provisões existentes a bordo 
das aeronaves das empresas designadas de qualquer das Partes, só poderão ser descarregados 
no território da outra Parte com o consentimento das autoridades aduaneiras desse território. Nesse 
caso, poderão ser colocados sob vigilância das referidas autoridades até ao momento de serem 
reexportados ou de lhes ser dado outro destino, de harmonia com os regulamentos aduaneiros.

5 — As isenções previstas neste artigo serão também aplicáveis aos casos em que as empresas 
designadas de qualquer das Partes tenham estabelecido acordos com outra empresa ou empresas 
para o empréstimo ou transferência, no território da outra Parte, dos produtos especificados nos 
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n.os 1 e 2 deste artigo, desde que essa outra empresa ou empresas beneficiem igualmente das 
mesmas isenções junto da outra Parte.

6 — Nenhuma disposição do presente Acordo impede a República Portuguesa de aplicar, 
numa base de não discriminação, impostos, taxas, direitos, custas ou encargos ao combustível 
fornecido no seu território para utilização em aeronaves de uma transportadora aérea designada 
da República de Angola que opere entre um ponto situado no território da República Portuguesa e 
outro ponto situado no território da República Portuguesa ou no território de outro Estado -Membro 
da União Europeia.

Artigo 7.º

Taxas de utilização

1 — Cada Parte pode impor ou permitir que sejam impostas taxas adequadas e razoáveis 
pela utilização de aeroportos, serviços de tráfego aéreo e instalações associadas que estejam sob 
o seu controlo.

2 — Tais taxas não deverão ser mais elevadas que as taxas devidas pelas aeronaves da em-
presa designada de cada uma das Partes que explorem serviços aéreos internacionais similares.

3 — Tais taxas deverão ser justas e razoáveis e deverão ser baseadas em sãos princípios 
económicos.

Artigo 8.º

Tráfego em trânsito direto

O tráfego em trânsito direto através do território de qualquer das Partes e que não abandone 
a área do aeroporto reservada a esse fim será sujeito apenas a um controlo simplificado, exceto no 
que diz respeito a medidas de segurança destinadas a enfrentar a ameaça de violência, pirataria 
aérea e a medidas ocasionais de combate ao tráfico de drogas ilícitas. A bagagem e a carga em 
trânsito direto deverão ficar isentas de direitos aduaneiros, taxas e outros impostos similares.

Artigo 9.º

Reconhecimento de certificados e licenças

1 — Os certificados de aeronavegabilidade, certificados de competência e licenças emitidos, ou 
validados, por uma das Partes, incluindo, no caso da República Portuguesa, as leis e regulamentos 
da União Europeia, e dentro do seu prazo de validade, serão reconhecidos como válidos pela outra 
Parte, para efeitos de exploração dos serviços acordados nas rotas especificadas, desde que os 
requisitos a que obedeceram a sua emissão ou validação sejam equivalentes ou superiores aos 
padrões mínimos que poderão ser estabelecidos em conformidade com a Convenção.

2 — O n.º 1 do presente artigo também se aplica em relação a uma empresa designada pela 
República Portuguesa cujo controlo regulamentar efetivo é exercido e mantido por outro Estado-
-Membro da União Europeia.

3 — Cada Parte reserva -se, contudo, no direito de não reconhecer, no que respeita a voos sobre 
o seu próprio território e a aterragem no seu território, os certificados de competência e as licenças 
concedidos ou validados aos seus nacionais pela outra Parte ou por qualquer outro Estado.

Artigo 10.º

Representação e atividade comercial

1 — A empresa designada de cada Parte poderá:

a) Estabelecer no território da outra Parte representações destinadas à promoção do trans-
porte aéreo e venda de bilhetes assim como outras facilidades inerentes à exploração do transporte 
aéreo, em conformidade com a legislação em vigor na referida Parte;
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b) Estabelecer e manter no território da outra Parte — em conformidade com a legislação dessa 
outra Parte, relativos à entrada, residência e emprego — pessoal executivo, comercial, técnico e 
operacional e outro pessoal especializado necessário à exploração do transporte aéreo; e

c) Proceder no território da outra Parte à venda direta de transporte aéreo e, se a empresa 
assim o desejar, através dos seus agentes.

2 — As autoridades competentes de cada Parte tomarão todas as medidas necessárias para 
assegurar que as representações das empresas designadas da outra Parte possam exercer as 
suas atividades de forma regular.

3 — A empresa designada de cada Parte poderá proceder à venda de transporte aéreo no 
território da outra Parte, e qualquer pessoa será livre de comprar o referido transporte na moeda 
daquele território ou em moedas livremente convertíveis de outros países, em conformidade com 
as leis e regulamentos vigentes em matéria cambial.

4 — No exercício das atividades comerciais, os princípios referidos no n.º 3 deverão ser apli-
cados à empresa designada de cada uma das Partes.

Artigo 11.º

Impostos e transferência de lucros

1 — Cada Parte concede à empresa designada da outra Parte o direito de livre transferência, 
à taxa de câmbio oficial da divisa convertível em que o pagamento é efetuado, dos excedentes das 
receitas auferidas sobre as despesas localmente incorridas por essas empresas e relacionados 
com o transporte de passageiros, bagagem, correio e carga nos serviços acordados no território 
da outra Parte.

2 — Os lucros resultantes do transporte de passageiros, bagagens, correio e carga auferidos 
pela empresa designada de uma Parte no âmbito do presente Acordo serão isentos de impostos 
no território da outra Parte.

3 — No caso de um acordo ou convenção destinados a eliminar a dupla tributação em matéria 
de impostos sobre o rendimento e sobre o capital que esteja em vigor entre a República Portuguesa 
e a República de Angola, as disposições do referido acordo ou convenção que sejam vinculativas 
para ambas as Partes, mutatis mutandis, prevalecem sobre as disposições do n.º 2 do presente 
artigo.

Artigo 12.º

Capacidade

1 — Haverá justa e igual oportunidade na exploração, pelas empresas designadas de ambas 
as Partes, dos serviços acordados nas rotas especificadas entre os seus respetivos territórios.

2 — Os serviços aéreos acordados oferecidos pelas empresas designadas das Partes deverão 
manter uma estreita relação com a procura de transporte nas rotas especificadas e deverão ter 
como objetivo principal a oferta de capacidade adequada às necessidades reais e razoavelmente 
previsíveis, incluindo as variações sazonais, do transporte de tráfego embarcado ou desembarcado 
no território da Parte que tenha designado as empresas.

3 — A exploração do transporte de tráfego, embarcado no território da outra Parte e desembar-
cado em pontos situados em países terceiros das rotas especificadas ou vice -versa, será efetuada 
de acordo com os princípios gerais aos quais a capacidade se deve adequar:

a) Exigências de tráfego embarcado ou desembarcado no território da Parte que designou a 
empresa;

b) Exigências de tráfego da área que a transportadora aérea atravessa, tendo em consideração 
os outros serviços de transporte aéreo estabelecidos pelas empresas dos Estados compreendidos 
nessa área; e

c) Exigências de uma exploração económica dos serviços considerados.
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4 — A frequência e a capacidade a oferecer nos serviços aéreos acordados ficarão sujeitas à 
aprovação das Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes.

5 — No caso de as Autoridades Aeronáuticas das Partes não chegarem a acordo sobre a ca-
pacidade e a frequência submetidas ao abrigo do n.º 4, a questão será resolvida em conformidade 
com o artigo 18.º do presente Acordo.

6 — Se as Autoridades Aeronáuticas das Partes não chegarem a acordo sobre a capacidade 
a oferecer ao abrigo do n.º 4, a capacidade que poderá ser oferecida pelas empresas designadas 
das Partes não deverá exceder o total da capacidade, incluindo as variações sazonais, previamente 
acordada.

Artigo 13.º

Aprovação de programas

1 — Os horários dos serviços aéreos acordados e, de uma forma geral, as condições da sua 
operação deverão ser submetidos à aprovação das Autoridades Aeronáuticas de cada uma das 
Partes, tal como previsto no artigo 12.º, pelo menos 45 dias antes da data prevista para a sua apli-
cação. Esta aprovação poderá ser dada expressamente. Se nenhuma das Autoridades Aeronáuti-
cas tiver manifestado o seu desacordo no prazo de 15 dias a contar da data da apresentação dos 
referidos horários, estes serão considerados aprovados. Qualquer alteração significativa a esses 
horários ou às condições da sua operação será igualmente submetida à aprovação às Autoridades 
Aeronáuticas. O prazo acima indicado poderá, em casos especiais, ser reduzido mediante acordo 
das referidas Autoridades.

2 — Em caso de alterações menores, a empresa designada de uma Parte deverá notificar as 
Autoridades Aeronáuticas da outra Parte, pelo menos quatro dias úteis antes do início da opera-
ção pretendida. Em casos especiais, este prazo limite poderá ser reduzido mediante acordo das 
referidas Autoridades.

3 — Em caso de voos suplementares, a empresa designada de uma Parte deverá submeter 
o pedido à aprovação prévia das Autoridades Aeronáuticas da outra Parte, pelo menos cinco dias 
úteis antes do início da operação pretendida. As Autoridades Aeronáuticas deverão manifestar 
expressamente a sua aprovação num prazo não superior a 72 horas após a submissão do pedido.

Artigo 14.º

Segurança aérea

1 — Cada Parte pode, em qualquer altura, solicitar consultas sobre a adoção, pela outra Parte, 
dos padrões de segurança em quaisquer áreas relacionadas com a tripulação, com a aeronave 
ou com as condições da sua operação. Tais consultas realizar -se -ão no prazo de 30 dias após o 
referido pedido.

2 — Se, na sequência de tais consultas, uma Parte considerar que a outra Parte não mantém 
nem aplica efetivamente padrões de segurança, pelo menos, iguais aos padrões mínimos estabe-
lecidos de acordo com a Convenção, em qualquer destas áreas, a primeira Parte notificará a outra 
Parte dessas conclusões e das ações consideradas necessárias para a adequação aos padrões 
mínimos mencionados, devendo a outra Parte tomar as necessárias medidas corretivas. A não 
aplicação pela outra Parte das medidas adequadas, no prazo de 15 dias ou num período superior 
se este for acordado, constitui fundamento para aplicação do artigo 4.º do presente Acordo.

3 — Sem prejuízo das obrigações mencionadas no artigo 33.º da Convenção, é acordado que 
qualquer aeronave da empresa designada de uma Parte que opere serviços aéreos de ou para o 
território da outra Parte pode, enquanto permanecer no território da outra Parte, ser objeto de um 
exame realizado por representantes autorizados da outra Parte, a bordo e no exterior da aeronave, 
a fim de verificar não só a validade dos documentos e da sua tripulação mas também o estado 
aparente da aeronave e do seu equipamento (adiante mencionado como «inspeções de placa»), 
desde que tal não implique atrasos desnecessários.
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4 — Se na sequência desta inspeção de placa ou de uma série de inspeções de placa surgirem 
sérias suspeitas de que uma aeronave ou de que as condições de operação de uma aeronave não 
cumprem os padrões mínimos estabelecidos pela Convenção, ou sérias suspeitas sobre falhas 
de manutenção e aplicação efetiva dos padrões de segurança estabelecidos pela Convenção, a 
Parte que efetuou a inspeção é livre de concluir, para os efeitos do artigo 33.º da Convenção, que 
os requisitos, os certificados ou as licenças emitidos ou validados para a aeronave em questão ou 
para a sua tripulação, ou que os requisitos da operação da aeronave não são iguais ou superiores 
aos padrões mínimos estabelecidos pela Convenção.

5 — Nos casos em que, para efeitos de uma inspeção de placa a uma aeronave, operada 
por uma empresa designada por uma Parte, nos termos do n.º 3 acima mencionado, o acesso for 
negado pelos representantes dessa empresa designada, a outra Parte é livre de inferir que existem 
sérias suspeitas do tipo mencionado no n.º 4 supra e de tirar as conclusões referidas nesse número.

6 — Cada Parte reserva -se no direito de suspender ou alterar, imediatamente, a autorização 
de exploração da empresa designada pela outra Parte caso a primeira Parte conclua, quer na 
sequência de uma inspeção de placa, de uma série de inspeções de placa, de recusa no acesso 
para efetuar uma inspeção de placa, e ainda na sequência de consultas de qualquer outra forma, 
que uma ação imediata é essencial à segurança da operação da empresa.

7 — Qualquer ação tomada por uma Parte de acordo com os n.os 2 ou 6 acima mencionados 
será interrompida assim que o fundamento para essa ação deixe de existir.

8 — Caso a República Portuguesa tenha designado uma empresa de transporte aéreo cujo 
controlo regulamentar seja exercido e mantido por outro Estado -Membro da União Europeia, os 
direitos da outra Parte previstos neste artigo aplicam -se igualmente no que respeita à adoção, ao 
exercício ou à manutenção dos requisitos de segurança por esse outro Estado -Membro da União 
Europeia, e no que respeita à autorização de exploração dessa empresa.

Artigo 15.º

Segurança da aviação civil

1 — Em conformidade com os direitos e obrigações resultantes do direito internacional, as 
Partes reafirmam que o seu mútuo compromisso de protegerem a segurança da aviação civil contra 
atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a generali-
dade dos seus direitos e obrigações de acordo com o direito internacional, as Partes deverão, em 
particular, atuar em conformidade com o disposto:

a) Na Convenção Referente às Infrações e a Certos Outros Atos Cometidos a Bordo de Aero-
naves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963;

b) Na Convenção para a Repressão da Captura Ilícita de Aeronaves, assinada na Haia em 
16 de dezembro de 1970;

c) Na Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assi-
nada em Montreal em 23 de setembro de 1971, e no seu Protocolo Suplementar para a Repressão 
de Atos Ilícitos de Violência nos Aeroportos servindo a Aviação Civil Internacional, assinada em 
Montreal em 24 de fevereiro de 1988; e

2 — Nas suas relações mútuas as Partes atuarão em conformidade com as disposições sobre 
segurança da aviação estabelecidas pela Organização da Aviação Civil Internacional e que se de-
nominam Anexos à Convenção, na medida em que sejam aplicáveis às Partes; estas exigirão que 
os operadores de aeronaves matriculadas nos seus territórios, os operadores de aeronaves que 
nele tenham o seu principal local de negócios, a sua sede ou nele se encontrem estabelecidos, ou 
no caso da República Portuguesa os operadores de aeronaves que se encontrem estabelecidos 
no seu território sob os Tratados UE e sejam detentores de uma licença de exploração em confor-
midade com o direito da União Europeia, e os operadores de aeroportos situados no seu território 
atuem em conformidade com as referidas disposições sobre segurança da aviação.

3 — As Partes prestarão, sempre que solicitada, toda a assistência necessária com vista a 
impedir atos de captura ilícita de aeronaves civis e outros atos ilícitos contra a segurança de tais 
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aeronaves, seus passageiros e tripulações, de aeroportos, instalações e equipamentos de nave-
gação aérea, bem como qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil.

4 — Cada Parte aceita que tais operadores de aeronaves fiquem obrigados a observar as dis-
posições sobre segurança da aviação, referidas no n.º 2, exigidas pela outra Parte para a entrada, 
saída ou permanência no território da República de Angola. Para a entrada, saída ou permanência 
no território da República Portuguesa, os operadores de aeronaves ficam obrigados a observar 
as disposições sobre segurança da aviação em conformidade com o direito da União Europeia. 
Cada Parte assegurará a aplicação efetiva, dentro do seu território, de medidas adequadas para 
proteger as aeronaves e inspecionar passageiros, tripulações, bagagem de mão, bagagem, carga 
e provisões de bordo, antes ou durante o embarque ou carregamento. Cada Parte considerará 
também favoravelmente qualquer pedido da outra Parte relativo à adoção de adequadas medidas 
especiais de segurança para fazer face a uma ameaça concreta.

5 — Em caso de incidente ou ameaça de incidente de captura ilícita de aeronaves civis ou 
de outros atos ilícitos contra a segurança de tais aeronaves, seus passageiros e tripulações, ae-
roportos ou instalações de navegação aérea, as Partes ajudar -se -ão mutuamente, facilitando as 
comunicações e adotando outras medidas apropriadas, com vista a pôr termo, de forma rápida e 
segura, a tal incidente ou ameaça de incidente.

6 — Se uma Parte tiver problemas ocasionais, no âmbito das disposições deste artigo relativas 
à segurança da aviação civil, as Autoridades Aeronáuticas dessa Parte podem solicitar de imediato 
consultas com as Autoridades Aeronáuticas da outra Parte.

Artigo 16.º

Fornecimento de estatísticas

As Autoridades Aeronáuticas de uma Parte deverão fornecer às Autoridades Aeronáuticas 
da outra Parte, a pedido destas, as estatísticas que possam ser razoavelmente exigidas para fins 
informativos.

Artigo 17.º

Tarifas

1 — As tarifas, a aplicar pela empresa designada de uma Parte para o transporte com destino 
ao ou à partida do território da outra Parte, serão estabelecidas a níveis razoáveis, tendo em devida 
conta todos os fatores relevantes, incluindo o custo de exploração, um lucro razoável e as tarifas 
das outras empresas que operem no todo ou parte da mesma rota.

2 — As tarifas serão submetidas à aprovação das Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes 
pelo menos 30 dias antes da data proposta para a sua entrada em vigor. Em casos especiais, este 
prazo poderá ser reduzido, mediante concordância das referidas Autoridades.

3 — Esta aprovação poderá ser dada expressamente. Se nenhuma das Autoridades Aero-
náuticas tiver manifestado o seu desacordo no prazo de 15 dias a contar da data da apresentação 
das tarifas, nos termos do número anterior deste artigo, estas serão consideradas aprovadas. No 
caso de redução do prazo para apresentação das tarifas, como previsto no número anterior deste 
artigo, as Autoridades Aeronáuticas poderão acordar num prazo inferior a 15 dias para notificação 
de qualquer desaprovação.

4 — Se durante o prazo aplicável nos termos do n.º 3 deste artigo uma das Autoridades Aero-
náuticas notificar a outra Autoridade Aeronáutica da sua desaprovação de qualquer tarifa, as Auto-
ridades Aeronáuticas de ambas as Partes deverão esforçar -se por fixar a tarifa de comum acordo.

5 — Se as Autoridades Aeronáuticas não puderem chegar a acordo sobre a aprovação de 
qualquer tarifa que lhes tenha sido submetida nos termos do n.º 2 deste artigo, ou sobre a fixação 
de qualquer tarifa nos termos do n.º 4 deste artigo, o diferendo deverá ser solucionado de harmonia 
com as disposições do artigo 20.º do presente Acordo.

6 — Uma tarifa estabelecida em conformidade com as disposições deste artigo continuará 
em vigor até que uma nova tarifa seja estabelecida. A validade de uma tarifa não poderá, todavia, 
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ser prorrogada, por força deste número, por um período superior a 12 meses a contar da data em 
que deveria ter expirado.

7 — As Partes poderão intervir para desaprovar uma tarifa. Esta intervenção ficará limitada à:

a) Proteção dos consumidores face a tarifas excessivas devido ao abuso de posição dominante 
no mercado;

b) Prevenção de tarifas cuja aplicação constitui um comportamento anticoncorrencial que terá 
ou aparenta ter ou de forma explícita e intencional terá o efeito de prevenir, restringir ou distorcer 
a concorrência ou de excluir um concorrente da rota.

8 — Não obstante o disposto no presente artigo, as tarifas a aplicar pela empresa designada 
da República de Angola ao transporte inteiramente efetuado dentro da União Europeia ficarão 
submetidas ao direito da União Europeia.

Artigo 18.º

Consultas

1 — A fim de assegurar uma estreita cooperação em todas as questões relativas à interpretação 
e aplicação do presente Acordo, as Autoridades Aeronáuticas de cada uma das Partes consultar-
-se -ão, sempre que necessário, a pedido de qualquer das Partes.

2 — Tais consultas deverão ter início no prazo de 45 dias a contar da data de receção do 
pedido apresentado, por escrito, por uma Parte.

Artigo 19.º

Revisão

1 — Se qualquer das Partes considerar conveniente emendar qualquer disposição do presente 
Acordo, poderá, a todo o momento, solicitar consultas à outra Parte. Tais consultas deverão ter início 
no período de 60 dias a contar da data em que a outra Parte recebeu o pedido, por escrito.

2 — As emendas resultantes das consultas a que se refere o número anterior entrarão em 
vigor nos termos previstos no artigo 23.º

Artigo 20.º

Resolução de diferendos

1 — Se surgir algum diferendo entre as Partes relativo à interpretação ou aplicação do presente 
Acordo, as Partes deverão, em primeiro lugar, procurar solucioná -lo, por via diplomática, através 
de negociações.

2 — Se as Partes não chegarem a uma solução pela via da negociação, poderão acordar em 
submeter o diferendo à decisão de uma entidade, ou, a pedido de qualquer das Parte, tal diferendo 
poderá ser submetido à decisão de um tribunal arbitral composto por três árbitros, sendo nomeado 
um por cada Parte e o terceiro designado pelos dois assim nomeados.

3 — Cada uma das Partes deverá nomear um árbitro dentro do prazo de 60 dias a contar da 
data da receção, por qualquer das Partes, de uma notificação da outra Parte, feita por via diplo-
mática, solicitando a arbitragem, e o terceiro árbitro será designado dentro de um novo período 
de 60 dias.

4 — Se qualquer das Partes não nomear um árbitro dentro do período especificado ou se o 
terceiro árbitro não tiver sido designado, o Presidente do Conselho da Organização da Aviação Civil 
Internacional poderá, a pedido de qualquer das Partes, designar um árbitro ou árbitros conforme 
for necessário. Nessa circunstância, o terceiro árbitro deverá ser nacional de um Estado terceiro e 
assumirá as funções de presidente do tribunal arbitral.

5 — As Partes comprometem -se a cumprir qualquer decisão tomada ao abrigo do n.º 2 deste 
artigo.
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6 — Se, e na medida em que, qualquer das Partes ou a empresa designada de qualquer das 
Partes não acatar a decisão proferida nos termos do n.º 2 deste artigo, a outra Parte poderá limitar, 
suspender ou revogar quaisquer direitos ou privilégios que, por força do presente Acordo, tenha 
concedido à Parte em falta.

7 — Cada uma das Partes pagará as despesas do árbitro por si nomeado. As restantes des-
pesas do tribunal arbitral deverão ser repartidas em partes iguais pelas Partes.

Artigo 21.º

Vigência e denúncia

1 — Este Acordo permanecerá em vigor por período indeterminado.
2 — Cada uma das Partes poderá, a qualquer momento, denunciar o presente Acordo.
3 — A denúncia deverá ser notificada à outra Parte e comunicada, simultaneamente, à Or-

ganização da Aviação Civil Internacional, produzindo efeitos 12 meses após a data de receção da 
notificação pela outra Parte.

4 — Caso a outra Parte não acuse a receção da notificação, esta será tida como recebida 
14 dias após a sua receção pela Organização da Aviação Civil Internacional.

Artigo 22.º

Registo

O presente Acordo e qualquer revisão ao mesmo serão registados junto da Organização da 
Aviação Civil Internacional.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente Acordo entrará em vigor 30 dias após a data da receção da última notificação, por 
via diplomática, de que foram cumpridos os respetivos requisitos de direito interno necessários 
para o efeito.

Em fé do que os signatários, devidamente autorizados para o efeito pelos respetivos Governos, 
assinaram o presente Acordo.

Feito em Luanda no dia 18 de setembro de 2018, em dois originais, na língua portuguesa.

Pela República Portuguesa:

Augusto Santos Silva, Ministro dos Negócios Estrangeiros.

Pela República de Angola:

Ricardo Daniel Sandão Queirós Viegas de Abreu, Ministro dos Transportes.

ANEXO

Secção 1

Rotas a serem operadas em ambos os sentidos pela empresa designada da República Por-
tuguesa:

Pontos aquém — Portugal — pontos intermédios — Angola — pontos além.
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Secção 2

Rotas a serem operadas em ambos os sentidos pela empresa designada da República de 
Angola:

Pontos aquém — Angola — pontos intermédios — Portugal — pontos além.

Notas

1 — A empresa designada de cada Parte pode, em alguns ou em todos os voos, omitir escalas em quaisquer pontos 
aquém, intermédios e/ou além acima mencionados, desde que os serviços acordados nessa rota comecem ou terminem 
no território da Parte que designou a empresa.

2 — A empresa designada de cada Parte pode selecionar quaisquer pontos aquém, intermédios e/ou além à sua 
própria escolha e pode mudar a sua seleção na estação seguinte na condição de que não sejam exercidos direitos de 
tráfego entre aqueles pontos e o território da outra Parte.

3 — O exercício dos direitos de tráfego de quinta liberdade nos pontos aquém, intermédios e/ou além especificados 
será objeto de acordo entre as Autoridades Aeronáuticas de ambas as Partes.

132019 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 129/2019

Sumário: Recomenda ao Governo medidas para a revitalização das azenhas da Agualva, na ilha 
Terceira, Açores.

Recomenda ao Governo medidas para a revitalização das azenhas da Agualva, na ilha Terceira, Açores

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que, em articulação com o Governo Regional dos Açores e no âmbito do 
próximo Quadro Plurianual de Investimento, considere prioritária a revitalização das azenhas da 
Agualva, na ilha Terceira.

Aprovada em 5 de julho de 2019.

O Vice -Presidente da Assembleia da República, em substituição do Presidente da Assembleia 
da República, Jorge Lacão.

112453915 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 99/2019

de 31 de julho

Sumário: Altera o Fundo de Coinvestimento 200M.

A contribuição para o desagravamento das condições de financiamento às empresas constitui 
uma das traves mestras do Programa do XXI Governo Constitucional, tendo em vista a promoção 
de uma recuperação forte e sustentada do crescimento económico nacional, tal como refletido 
no Programa Nacional de Reformas e seus projetos e medidas. De entre estes, destaca -se o 
Programa Capitalizar com o objetivo de reduzir o endividamento das empresas e contribuir para 
a sua recapitalização, tendo em vista o relançamento da economia e a promoção da sua com-
petitividade.

No cumprimento desse objetivo, o XXI Governo Constitucional aprovou o Decreto -Lei 
n.º 126 -C/2017, de 6 de outubro, que cria o Fundo de Coinvestimento 200M (Fundo 200M), com o 
objetivo de realizar operações de investimento de capital e quase capital em Pequenas e Médias 
Empresas (PME).

Com o referido diploma, pretendeu -se reforçar a oferta de instrumentos financeiros de capital 
e quase capital disponíveis para as empresas portuguesas em fase de arranque, no estrito cum-
primento das regras europeias aplicáveis em matéria de Fundos Europeus Estruturais e de Inves-
timento (FEEI), contratos públicos e auxílios de estado, nos termos do disposto no Regulamento 
(UE) n.º 651/2014 da Comissão, de 16 de junho de 2014.

A presente alteração legislativa equipara coinvestidores com atividade permanente em território 
português a coinvestidores com atividade meramente temporária, para efeitos de intervenção no 
Fundo 200M, assim contribuindo para o alargamento do universo dos seus potenciais coinvestidores.

Estabelece -se ainda uma maior complementaridade dos vários instrumentos financiados pela 
Instituição Financeira de Desenvolvimento (IFD), compatibilizando as operações do referido Fundo 
200M com outros fundos dotados por Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) ou 
por contrapartida pública nacional, assegurado que esteja o cumprimento de todas as normas 
nacionais e europeias aplicáveis.

Acresce ainda a esta alteração a necessidade, comprovada pela experiência prática obtida 
no seu período de funcionamento, de flexibilizar a gestão do Fundo 200M, sem comprometer o 
acompanhamento e supervisão das tutelas.

Assim, permite -se que as despesas referentes à atividade quotidiana do Fundo 200M per-
maneçam no âmbito da gestão e atividade do mesmo, por forma a acautelar as diferentes exi-
gências e investimentos realizados e a realizar pelo Fundo 200M e nos prazos curtos disponíveis 
para a conclusão dos mesmos e, em última análise, permitir a gestão flexível e adequada deste 
instrumento.

Por fim, assegura -se que o Fundo 200M poderá manter em carteira as partes de capital social 
de empresas que eram qualificadas como PME mas que, por evolução natural e positiva do seu 
negócio, cresceram e deixaram de o poder.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente decreto -lei procede à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 126 -C/2017, de 6 de 
outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 46/2018, de 20 de junho, que cria o Fundo 200M.



N.º 145 31 de julho de 2019 Pág. 50

Diário da República, 1.ª série

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 126 -C/2017, de 6 de outubro

Os artigos 2.º, 6.º, 11.º e 12.º do Decreto -Lei n.º 126 -C/2017, de 6 de outubro, na sua redação 
atual, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — [...].
2 — [...]:

a) As operações a realizar pelo Fundo devem ser realizadas com outro investimento de capital 
ou quase capital a executar por operadores, designados como coinvestidores, que devem corres-
ponder a um dos tipos de entidades previstos no artigo 1.º do Regime Jurídico do Capital de Risco, 
do Empreendedorismo Social e do Investimento Especializado, aprovado pela Lei n.º 18/2015, de 
4 de março, na sua redação atual, ou corresponder a outras entidades ou pessoas singulares que 
possam participar no capital de empresas em Portugal e tenham já realizado operações semelhantes 
às previstas no referido regime jurídico;

b) [...];
c) [...];
d) Recorrendo a outros instrumentos de natureza pública ou que tenham beneficiado de 

financiamentos com origem em Fundos Europeus Estruturais e de Investimento (FEEI) para investir 
em parceria com o Fundo, o Fundo deve assegurar o cumprimento de todas as normas nacionais 
e europeias, nomeadamente as que impliquem limites de acumulação de auxílios de estado ou 
limites de comparticipação dos FEEI.

Artigo 6.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...].
4 — [...].
5 — [...]:

a) [...].
b) [...].
c) [...].
d) [...].
e) [...].
f) Designar, sob proposta da entidade gestora, o revisor oficial de contas e o auditor, aprovando 

os termos e condições da respetiva contratação;
g) [...].

6 — [...].
7 — [...].
8 — [...].
9 — [...].
10 — [...].



Diário da República, 1.ª série

www.dre.pt

N.º 145 31 de julho de 2019 Pág. 51 

Artigo 11.º

[...]

1 — [...]:

a) Remuneração dos membros do comité de investimento estabelecida no n.º 3 do artigo 7.º, 
bem como do revisor oficial de contas e do auditor;

b) [...].
c) [...].
d) [...].

2 — [Revogado.]

Artigo 12.º

[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — Os ativos previstos no n.º 1 podem continuar a integrar a carteira do Fundo mesmo que 

as empresas em causa tenham deixado de se qualificar como PME.»

Artigo 3.º

Norma revogatória

É revogado o n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 126 -C/2017, de 6 de outubro.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de julho de 2019. — António Luís Santos da 
Costa — António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — Pedro Gramaxo de Carvalho 
Siza Vieira — Ângelo Nelson Rosário de Souza.

Promulgado em 17 de julho de 2019.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 19 de julho de 2019.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

112480175 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 124/2019

Sumário: Autoriza a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., a realizar 
a despesa relativa a serviços combinados de vigilância e segurança e serviços de lim-
peza.

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), necessita 
de proceder, para o ano de 2019, à aquisição de serviços combinados de vigilância e segurança 
humana e de ligação a central de receção e monitorização de alarmes e, bem assim, à aquisição de 
serviços de higiene e limpeza com fornecimento de consumíveis, celebrando os correspondentes 
contratos. Face ao valor estimado da despesa a realizar é necessário obter a devida autorização, 
através de resolução do Conselho de Ministros.

Ademais, tendo obtido as autorizações necessárias para a aquisição de idênticos serviços, 
para o ano de 2018, através das Resoluções do Conselho de Ministros n.os 119/2018, de 19 de 
setembro, e 120/2018, de 19 de setembro, os valores autorizados revelaram -se insuficientes para 
fazer face às necessidades efetivamente verificadas. Com efeito, vicissitudes diversas, nomeada-
mente inaugurações de novas unidades, bem como o alargamento dos horários de funcionamento 
das unidades de saúde devido às épocas de verão e da gripe, inviabilizaram um planeamento mais 
correto dos custos a suportar. Por esta razão, importa agora alterar as autorizações concedidas, 
tendo em conta o valor global dos efetivos encargos de execução financeira.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do 

artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, na sua atual redação, do artigo n.º 164 do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa, para o ano de 2019, pela Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), num valor global de € 16 145 901,61, a que 
acresce o IVA à taxa legal em vigor, relativa às seguintes aquisições de serviços:

a) Serviços combinados de vigilância e segurança humana e de ligação a central de receção e 
monitorização de alarmes, no montante de € 8 129 287,79, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor;

b) Serviços de limpeza e fornecimento de consumíveis, no montante de € 8 016 613,82, a que 
acresce o IVA à taxa legal em vigor.

2 — Alterar o n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 119/2018, de 19 de setembro, 
que passa a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), 
a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços de limpeza e fornecimento de consumíveis, 
no montante de € 8 162 514,19, a que acresce o IVA à taxa legal em vigor.»

3 — Alterar o n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 120/2018, de 19 de setembro, 
que passa a ter a seguinte redação:

«1 — Autorizar a Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (ARSLVT, I. P.), 
a realizar a despesa relativa à aquisição de serviços combinados de vigilância e segurança humana 
e de ligação a central de receção e monitorização de alarmes, no montante de € 7 604 883,34, a 
que acresce o IVA à taxa legal em vigor.»

4 — Determinar que os encargos previstos no n.º 1 são integralmente pagos em 2019, sendo 
suportados por verbas adequadas inscritas no orçamento da ARSLVT, I. P.
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5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no conselho diretivo da ARSLVT, I. P., a com-
petência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente resolução, incluindo a 
escolha do procedimento pré -contratual.

6 — Ratificar os atos praticados em cumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 da presente re-
solução.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de julho de 2019. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

112481155 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 125/2019

Sumário: Autoriza a despesa com a aquisição de serviços de fornecimento de refeições nos 
refeitórios dos Serviços Sociais da Administração Pública para os anos de 2020 a 2022.

Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 49/2012, de 29 
de fevereiro, constitui atribuição dos Serviços Sociais da Administração Publica (SSAP) garantir a 
gestão dos benefícios de ação social complementar, nos quais se inclui, de acordo com o disposto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 122/2007, de 27 de abril, na sua redação 
atual, o fornecimento de refeições aos beneficiários do regime da ação social complementar dos 
trabalhadores da administração direta e indireta do Estado.

Com vista a garantir o fornecimento de refeições nos refeitórios geridos pelos SSAP torna -se 
necessário proceder à aquisição de serviços de refeições confecionadas, pelo que a presente 
resolução autoriza a realização da despesa para os anos de 2020, 2021 e 2022 e determina a 
repartição dos respetivos encargos por anos económicos.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, 

de 8 de junho, na sua redação atual, do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
em anexo ao Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua redação atual, da alínea a) do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua redação atual, e da alínea g) do artigo 199.º da 
Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar os Serviços Sociais da Administração Pública (SSAP) a realizar a despesa re-
lativa à aquisição de serviços de fornecimento de refeições confecionadas para os anos de 2020, 
2021 e 2022 até ao montante máximo de € 7 848 000,00, a que acresce o imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA) à taxa legal em vigor.

2 — Determinar que os encargos orçamentais decorrentes da execução do contrato de pres-
tação de serviços de fornecimento de refeições confecionadas não podem exceder, em cada ano 
económico, os seguintes montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

a) 2020 — € 2 539 066,29;
b) 2021 — € 2 615 238,28;
c) 2022 — € 2 693 695, 43.

3 — Determinar que o montante fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo apurado no ano que o antecede.

4 — Estabelecer que os encargos orçamentais decorrentes da presente resolução são satis-
feitos por verbas adequadas a inscrever no orçamento dos SSAP.

5 — Delegar, com faculdade de subdelegação, no membro do Governo responsável pela 
área das finanças a competência para a prática de todos os atos a realizar no âmbito da presente 
resolução.

6 — Determinar que a presente resolução produz efeitos a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 18 de julho de 2019. — O Primeiro -Ministro, António 
Luís Santos da Costa.

112481163 
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